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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA DO NORTE 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 003/2019 - RETIFICAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
O Prefeito Municipal de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a 
RETIFICAÇÃO do Edital 001/2019, conforme a seguir: 
 
1. Onde lia-se: 
NÍVEL FUNDAMENTAL I  (ATÉ A 4ª SÉRIE qualquer das séries concluída)  
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL I: 
AUXILIAR DE ELETRICISTA; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; COVEIRO; ELETRICISTA; GARI; JARDINEIRO; PEDREIRO; VIGILANTE. 
 
2. Leia-se: 
NÍVEL FUNDAMENTAL I  (ATÉ A 4ª SÉRIE qualquer das séries concluída)  
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL I: 
AUXILIAR DE ELETRICISTA; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; COVEIRO; ELETRICISTA; GARI; JARDINEIRO. 
 
3. Ficam mantidas as demais normas e regras dos Editais 001 e 002/2019. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquaritinga do Norte, 09 de outubro de 2019. 
 
 

IVANILO MESTRE BEZERRA 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA DO NORTE 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2019 - RETIFICAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
O Prefeito Municipal de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a 
RETIFICAÇÃO do Edital 001/2019, para o pronto atendimento ao determinado no Ofício nº. TC/NAE 639/2019, expedido em 
17 de setembro de 2019, conforme a seguir: 
 
1. Onde lia-se: 
 
2.2 - O candidato só poderá se inscrever para uma das vagas disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital, em 
conformidade com a sua conveniência. 
 
2.5.4. O candidato deverá requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, apenas para um único Cargo.  
 
2.5.4.1. Acaso o candidato proceda de modo diverso do subitem 2.5.4., e tenha seu pleito sido deferido, a Banca 
Organizadora, considerará a inscrição mais antiga realizada, para a concessão da gratuidade, descartando de imediato as 
demais inscrições realizadas. 
 
7.9.1. DA PROVA PRÁTICA; 
7.9.1.1. A prova Prática, aplicada exclusivamente para os optantes pelo Cargo de Magarefe, terá a seguinte ordem de 
realização e de pontuação:  
I – Abate da reis; 0 a 10 (dez) pontos. 
II – Sangria com decepamento da reis; 0 - 25 (vinte e cinco) pontos. 
III – Tiragem do couro da reis; 0 - 30 (trinta) pontos.  
IV - Transporte costal da reis. 0 - 25 (vinte e cinco) pontos.  
7.9.1.2. As etapas de I a IV da prova prática deverão totalizar, ao final, o máximo de 10 (cem) pontos. 
 
2. Leia-se: 
 
2.2 - O candidato só poderá se inscrever para uma das vagas disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital, em 
conformidade com a sua conveniência, ou por sua liberalidade optar por (02) dois cargos de nível de escolaridade 
diferentes. Havendo coincidência de horários, o candidato deverá optar por realizar a prova de um dos cargos. 
 
2.5.4. O candidato deverá requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, apenas para no máximo dois cargos.  
 
2.5.4.1. Acaso o candidato proceda de modo diverso do subitem 2.5.4., e tenha seu pleito sido deferido, a Banca 
Organizadora, considerará a inscrição dos dois cargos mais antigos realizados, para a concessão da gratuidade, descartando 
de imediato as demais inscrições realizadas.  
 
7.9.1. DA PROVA PRÁTICA; 
7.9.1.1. A prova Prática, aplicada exclusivamente para os optantes pelo Cargo de Magarefe, terá a seguinte ordem de 
realização e de pontuação:  
I – Abate da reis; 0 a 20 (vinte) pontos. 
II – Sangria com decepamento da reis; 0 - 25 (vinte e cinco) pontos. 
III – Tiragem do couro da reis; 0 - 30 (trinta) pontos.  
IV - Transporte costal da reis. 0 - 25 (vinte e cinco) pontos.  
7.9.1.2. As etapas de I a IV da prova prática deverão totalizar, ao final, o máximo de 100 (cem) pontos. 
 
3. Ficam mantidas as demais normas e regras do Edital 001/2019. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquaritinga do Norte, 25 de setembro de 2019. 
 
 

IVANILO MESTRE BEZERRA 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA DO NORTE 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
O Prefeito Municipal de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a 
abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do CONCURSO PÚBLICO de Provas e Provas e Títulos para 
o preenchimento de 182 (cento e oitenta e duas) vagas de cargos do Quadro de Pessoal, neste Município, em 
conformidade com o art. 37, inciso II da Constituição Federal do Brasil, Lei Municipal e demais Legislações pertinentes à 
espécie, este Edital e, Editais de retificação. (quando for o caso). 
 

 

CAPÍTULO I 
 

1.1. Este CONCURSO PÚBLICO destina-se ao preenchimento de vagas em Cargos Efetivos do Quadro permanente de 
pessoal deste município e será regido por este Edital, seus Anexos, e eventuais retificações caso existam, sua 
execução caberá ao IDHTEC – Instituto de Desenvolvimento Humano e Tecnológico, sob a fiscalização da Comissão 
Geral do Concurso, nomeados através da Portaria Municipal Nº 322/2018, de 09 de novembro de 2018 e pela Banca 
Examinadora de competência da Organizadora deste Concurso Público. 

1.2. Toda referência a horário, será regida pelo horário oficial de Pernambuco. 
1.3.  Requisitos mínimos para investidura no Cargo:  

a)  Ter sido aprovado e classificado em todas as etapas deste CONCURSO PÚBLICO, na forma estabelecida neste Edital, 
seus Anexos e em suas retificações; 
b)  Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade estrangeira, estar amparado pela legislação brasileira; 
c)  Ter idade mínima de 18 anos completos (na data da posse); 
d)  Estar em gozo dos direitos políticos; 
e)  Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f)  Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 
g)  Possuir a formação exigida para o cargo ao qual concorre, conforme discriminado no Anexo II deste Edital, no 
momento da posse; 
h) Todos os requisitos especificados neste subitem, alíneas "a" a "g”, deverão ser comprovados por meio da 
apresentação de documento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do Concurso àquele que não os 
apresentar. 

 

CAPÍTULO II 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições ocorrerão exclusivamente no modo on-line, na forma descrita a seguir: 
(acaso o candidato necessite de ajuda para realizar sua inscrição, poderá obter ajuda em conformidade com o descrito no 
subitem 2.14 deste Edital) Inscrição Presencial. 
2.1. INSCRIÇÃO VIA ON-LINE (INTERNET) 
2.1.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente nesta modalidade e estão abertas das 08:00 horas do dia 16 de 
setembro de 2019 às 23:59 do 16 de outubro de 2019, no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br, onde estão disponíveis 
o Edital e seus Anexos; Cadastro do Candidato e demais instrumentos; 
2.1.2. Após ler atentamente as informações contidas no Edital e seus Anexos, o candidato deverá realizar a sua inscrição on-
line, através da ferramenta “Inscrição On-line” disponível no sítio eletrônico da organizadora: www.idhtec.org.br, 
preencher o cadastro (com todas as informações solicitadas, escolher o cargo ao qual deseja concorrer). Imprimir o Boleto 
Bancário (verifique se consta seu NOME e ENDEREÇO, impresso no mesmo). Pagar o Boleto Bancário em qualquer agencia 
dos correspondentes bancários ou nas agências bancárias, de acordo com a conveniência do candidato.  
2.1.2.1. O Candidato poderá efetuar o pagamento do Boleto Bancário até o dia 18 de outubro de 2019, no horário bancário 
oficial. 
2.1.2.2. A confirmação de cada inscrição on-line ou presencial realizada ficará condicionada ao pagamento do respectivo 
Boleto Bancário da Taxa de Inscrição, ou, ainda, condicionada ao deferimento da respectiva Solicitação de Isenção da Taxa 
de Inscrição, nos moldes dos itens 2.5. e seguintes. 
2.2 - O candidato só poderá se inscrever para uma das vagas disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital, em 
conformidade com a sua conveniência. 
2.3 - A inscrição no CONCURSO PÚBLICO implicará, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato de todas as 
condições estabelecidas neste Edital. 
2.4. A taxa de inscrição não será devolvida ou transferida para outro candidato, salvo se o CONCURSO PÚBLICO for anulado. 
2.4.1.  Não será concedida isenção da taxa de inscrição, salvo, quando o Candidato comprovar sua condição de família de 
baixa renda, deste modo, deverá cumprir com as exigências abaixo: 
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2.5. SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.5.1. Antes de proceder ao cumprimento das exigências para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, o Candidato deverá 
realizar sua Inscrição on-line ou presencial, obedecendo à forma descrita nos itens 2.1. e seguintes, preenchendo o 
cadastro (com todas as informações solicitadas, escolher o cargo ao qual deseja concorrer). Apenas após realizar esse 
procedimento, passe ao item 2.5.2. e demais subitens; 
2.5.2. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (anexo V) que está à disposição 
neste Edital, assiná-lo, juntar os documentos necessários e enviar por SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta 
com A.R., para o seguinte endereço: Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103 – São José, Carpina – PE, CEP 55.815-105 ou 
ainda enviar por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br.  O requerimento juntamente com os 
documentos deverá ser entregue ou enviado até o dia 24 de setembro de 2019. Só serão analisados os documentos 
enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até o dia 25 de setembro de 2019 
(documentos enviados pelos correios). 
2.5.3. O Candidato que requerer isenção da taxa de inscrição deverá acompanhar o resultado do deferimento ou 
indeferimento de suas solicitações de isenção de taxa de inscrição através do site: www.idhtec.org.br e nos quadros de 
avisos da Prefeitura Municipal de TAQUARITINGA DO NORTE e da Câmara Municipal, conforme data estabelecida no 
Cronograma do Concurso Público. 
2.5.4. O candidato deverá requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, apenas para um único Cargo.  
2.5.4.1. Acaso o candidato proceda de modo diverso do subitem 2.5.4., e tenha seu pleito sido deferido, a Banca 
Organizadora, considerará a inscrição mais recente realizada, para a concessão da gratuidade, descartando de imediato as 
demais inscrições realizadas.  
 
2.5.3.1. PARA INSCRIÇÕES REALIZADAS ON-LINE (internet) 
2.5.3.1.1. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja INDEFERIDA, o candidato deverá IMPRIMIR o Boleto 
Bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição através do boleto bancário até o limite da data de vencimento 18 de 
outubro de 2019. 
 
2.5.3.1.2. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja DEFERIDA, a respectiva Inscrição on-line previamente 
realizada pelo candidato, obedecendo aos moldes dos itens 2.1. e seguintes será confirmada e o Candidato estará inscrito 
neste Concurso Público da Prefeitura Municipal de TAQUARITINGA DO NORTE – PE. 
 
2.5.4. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA: 
2.5.4.1. O Candidato deverá anexar os seguintes documentos comprobatórios de sua condição financeira: 
2.5.4.1.1. Comprovante de sua inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) para os Programas Sociais do Governo Federal, o 
qual deverá conter: seu nome completo, número da inscrição (para comprovação junto ao sistema do Governo, juntamente 
com cópia do RG e do CPF. 
 
2.5.5. Só serão analisadas as Solicitações de Isenção de Taxa de Inscrição que se refiram a Inscrição on-line previamente 
realizada, nos moldes dos itens 2.1. e seguintes, devendo o candidato ter efetuado previamente o seu Cadastro e escolhido 
o Cargo a que deseja concorrer. 
 
2.6 - TAXA DE INSCRIÇÃO:  
2.6.1. O valor da taxa de inscrição será de: 
 

CARGOS VALOR – R$ 

Nível Superior R$ 100,00 (Cem reais)  

Nível Médio R$ 80,00 (oitenta reais) 

Nível Fundamental R$ 50,00 (cinquenta reais) 
 

2.6.2. O pagamento da taxa de inscrição será efetuado única e exclusivamente através de boleto bancário, contendo código 
FEBRABAN, na conta bancária nº 21678-X, Taquaritinga Concurso 2019 do Banco do Brasil S/A em nome da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga do Norte – PE. 
 
2.7. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line ou presencial serão de inteira responsabilidade do candidato, 
bem como os requisitos de inscrição, que deverão ser comprovados até a data do provimento. 
2.8. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo. 
2.9. Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração de inscrição do Cargo a que se inscrevera o 
candidato. 
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2.10. O conteúdo programático para a prova escrita de cada Cargo serão os constantes do conteúdo programático deste 
Edital, (Anexo III); 
2.11. Não serão aceitas inscrições via fax, e-mail, Sedex ou postal.  
2.12. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá  
solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário quais os recursos especiais necessários. 
2.12.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar acompanhante que 
permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 
2.12.2. A solicitação de atendimento diferenciado ou recurso especial para a realização das provas será atendida 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição. 
2.13. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos 
exigíveis, proceder-se-á a eliminação do candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
2.14. Inscrição Presencial: “Se por qualquer motivo o candidato não souber operar o sistema de cadastramento, emitir o 
boleto, enviar correspondência eletrônica, selecionar o cargo a que deseja concorrer, poderá fazê-lo no Centro Comercial 
Demétrio Paes de Andrade – sito à Rua Aluisio Silvino, S/N, Centro, Taquaritinga do Norte – PE, no horário das 08:00 as 
12:00 e das 13:30 as 16:00 horas”. 
 

CAPÍTULO III 
 

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, as pessoas com deficiência que declararem tal condição no 
momento da inscrição, cuja deficiência não seja incompatível com as atribuições atinentes ao cargo que deseja concorrer, 
participarão em igualdade de condições com os demais candidatos (ampla concorrência), devendo, para tanto assinalar sua 
condição de Portador de Necessidades Especiais, no formulário de inscrição. Em cumprimento ao disposto no art. 97, inciso 
VI, alínea “a” da Constituição do Estado de Pernambuco: “Será reservado por ocasião dos concursos públicos, de provas ou 
de provas e títulos, o percentual de 5% (cinco por cento) e o mínimo de uma vaga, para pessoa portadora de deficiências”. 
No quadro de Vagas contido no Anexo I, estão dispostos os cargos, cujo número de vagas atende o disposto no art. 97 da 
Constituição Estadual, conforme o caso, observando os subitens abaixo: 
3.2. O candidato portador de necessidade especial Física que desejar concorrer às vagas definidas no subitem anterior e 
que necessite de condições especiais, deverá, no ato da inscrição, apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. 
3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito de tais condições. 
3.4. Os portadores de necessidades especiais participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais, se classificado no CONCURSO 
PÚBLICO, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome publicado em lista de classificação especial.  
3.6. Será processada como de candidato sem deficiência a inscrição requerida que invoque tal condição, mas deixe de 
atender, em seus exatos termos, as exigências previstas no item 3.1; 
3.7. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao subitem 3.1 deste item efetuados fora do prazo serão indeferidos. 
3.8. As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais que não forem providas por falta de candidatos ou  
candidatos que não lograrem êxito serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
3.9. A Comissão Geral do Concurso Público adotará as providências necessárias ao acesso das pessoas com deficiência aos 
locais de realização das provas, mas incumbirá a estas trazer os equipamentos e instrumentos de que dependam, mediante 
prévia autorização do Presidente da Comissão, observando-se o seguinte: 
3.9.1. O candidato com deficiência que necessitar de recurso especial para a realização das provas deverá requerê-lo, por 
escrito, devidamente justificado, no mesmo prazo das inscrições (Anexo V), que deverão ser encaminhados conforme 
estabelecido no subitem 3.10. 
3.9.2. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao item 3.9.1 efetuados fora do prazo serão indeferidos. 
3.10. O Laudo Médico, especificado no subitem 3.2., deverá ser encaminhado para o Escritório do IDHTEC, sito a Av. Getúlio 
Vargas, 169, sala: 103, 1º andar, São José – Carpina – PE, CEP 55.815-105, através de SEDEX ou por Carta Registrada ou 
ainda por carta com A.R. que deverá ser postado até a data limite de 16 de outubro de 2019, ou ainda enviados por e-mail 
identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br,, dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca 
Examinadora até o dia 18 de outubro de 2019 (documentos enviados pelos correios). 
3.11. Para os Cargos, cujo número de vagas disponibilizados neste Concurso, seja igual a 1 (um), se por ventura, após a 
nomeação do candidato aprovado na vaga de ampla concorrência, surgir, no período de validade do referido concurso, e 
houver, candidato portador de necessidades especiais, devidamente aprovado, serão estes, convocados para tomar posse. 
3.12. No caso de ser oferecida apenas 01 (uma) vaga, surgindo, no prazo de validade deste Concurso, e havendo candidato 
inscrito como portador de deficiência, a nova vaga será preenchida por este. 
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3.13. O Candidato portador de necessidades especiais, não poderá, após a investidura no cargo, arguir sua condição de 
deficiente para justificar a concessão de licença, readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvada os casos em que 
ocorrer eventual agravamento da deficiência em virtude da atividade desempenhada. 

 
CAPÍTULO IV 

 

4. DAS PROVAS 
As provas do CONCURSO PÚBLICO serão na modalidade de: Escrita/Objetiva, e de Títulos. 
4.1. DA PROVA ESCRITA - Obrigatória para todos os Cargos: 

4.1.1. A prova escrita será aplicada a todos os candidatos, independente do Cargo, no dia 24 de Novembro de 2019, 

no horário das 09:00 às 12:00 horas (horário da manhã) ou das 14:00 as 17:00 horas (horário da tarde); 
4.1.1.1. Havendo a necessidade de realização das provas escritas em 02 (dois) horários as mesmas serão alocadas de modo 
que as provas de todos os cargos de um mesmo nível de escolaridade serão realizadas em um único horário (manhã ou 
tarde), não sendo em hipótese alguma, divididas em horários diversos.  
4.1.1.2. Caso haja grande número de inscritos, e, não havendo locais e mobiliários suficientes na Cidade de TAQUARITINGA 
DO NORTE, poderá haver locais de provas em Cidades circunvizinhas a TAQUARITINGA DO NORTE. 
 
4.1.1.3. Para os Cargos de Nível Superior - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,20 3,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

TOTAL 40 - 8,00 

 
4.1.1.4. Para os demais Cargos de Nível Médio ou Técnico - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos 25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 

 
4.1.1.4. Para os demais Cargos de Nível Fundamental I, II e Alfabetizado - a prova escrita contará de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO 
TOTAL DE PONTOS 

(Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos  25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 

 
4.1.2. A prova escrita para cada Cargo, e de acordo com o programa constante neste Edital, terá a duração de 03 (três) 
horas e será composta de 40 (quarenta) questões objetivas do tipo múltipla escolha, subdividida em 5 (cinco) alternativas: 
A), B), C), D) e E). Dessas alternativas, somente UMA deverá ser assinalada. 
4.1.3. As questões da prova escrita serão anotadas em cartão específico para respostas, fornecido para o candidato quando 
da realização da referida Prova. Os candidatos deverão utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta 
(fabricada em material transparente). 
4.1.4. À prova escrita para os todos os Cargos de Nível Superior, será atribuída nota de 0 (zero) a 8 (oito), sendo que cada 
questão correta corresponderá a 0,20 (zero vírgula vinte) pontos; sendo que até 2 (dois) pontos serão somados a nota da 
prova no resultado final, conforme os títulos do candidato, desde que atinja nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova 
escrita (Classificados). 
4.1.4.1. À prova escrita para os demais Cargos será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), sendo que cada questão correta 
corresponderá a 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos.  
4.1.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecer com a antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário 
fixado para o início das provas. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferente dos 
pré-determinados no Edital. 
4.1.6. Para a prova escrita, o ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar quaisquer dos 
documentos elencados no subitem 4.1.8 do Edital 001/2019.  
4.1.7. Não será admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
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4.1.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo e com foto). 
4.1.9. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial. 
Expedido a no máximo 30 (trinta) dias. 
4.1.10.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, CPF, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
4.1.11. Por ocasião da realização das provas o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida nos subitens 4.1.8 ou 4.1.9 deste Edital, será automaticamente excluído do CONCURSO PÚBLICO. Não será aceita 
cópia reprográfica, em hipótese alguma, mesmo que autenticada. 
4.1.12. Na prova escrita: 
4.1.12.1. O candidato deverá apor no CARTÃO-RESPOSTA as suas respostas por questão na ordem de 01 a 40, marcando a 
alternativa correta de acordo com as instruções contidas no caderno de provas. 
4.1.12.2. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita: 
a) cuja(s) resposta(s) no cartão-resposta não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura 
Municipal TAQUARITINGA DO NORTE; 
b) quando a(s) resposta (s) no cartão-resposta contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao cartão-resposta; 
d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta; 
e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão-resposta, ou seja, preenchida(s) com caneta 
não esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de azul ou preta, ou ainda, com marcação diferente da 
indicada; 
4.1.12.6 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de questões da prova escrita para o Cartão-Resposta, 
que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital. 
Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do candidato. 
4.1.12.7 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão-
Resposta, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
4.1.13 - A Prefeitura Municipal de TAQUARITINGA DO NORTE e o IDHTEC não assumem qualquer responsabilidade quanto 
ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova escrita. 
4.1.14 - Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova escrita, quando da sua avaliação, esta(s) será(ão) considerada(s) 
como respondida(s) corretamente por todos os candidatos presentes. 
4.1.15 - A prova escrita para cada cargo ou especialidade versará sobre os respectivos programas constantes do ANEXO III 
deste Edital. 
4.1.16 - Será excluído do processo do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 
4.1.16.1 - For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outros candidatos; 
4.1.16.2 - For descortês para com qualquer dos fiscais executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
4.1.16.3 - Não devolver o CARTÃO RESPOSTA; 
4.1.16.4 – É terminantemente PROIBIDA a entrada no Prédio, suas dependências e Salas de aparelhos eletrônicos, em 
especial APARELHOS CELULARES. O Candidato fica ciente, de sua obrigação de não portar tais aparelhos. O 
descumprimento deste item ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO do mesmo; 
4.1.16.4.1. Acaso o Candidato, esteja portando consigo tais aparelhos serão de sua inteira responsabilidade, quando os 
deixar com terceiros. A Prefeitura Municipal de TAQUARITINGA DO NORTE e o IDHTEC não se responsabilizam por 
qualquer perda ou extravio de qualquer objeto deixado sob a guarda de terceiros. Não será permitida a guarda de 
objetos por: fiscais, chefes de prédio, porteiros ou seguranças que estejam em serviço na aplicação das provas. Deste 
modo, o candidato assume qualquer sinistro que venha a ocorrer. Não podendo alegar desconhecimento destes itens, 
sob qualquer pretexto. 
4.2.  Só será permitido ao candidato entregar sua prova escrita após 45 (quarenta e cinco) minutos do seu início, onde 
deverá assinar a ata de frequência; 
4.2.1. Só será permitido ao Candidato sair portando o Caderno de questões após, decorridos 2:40 (duas horas e quarenta 
minutos), após o efetivo início das provas; 
4.2.2. Os cadernos de provas também estarão disponíveis, no site da Organizadora (www.idhtec.org.br), juntamente com a 
divulgação dos Gabaritos Oficiais Preliminares, no dia 25 de novembro de 2019. 
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4.2.3. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado 
de um fiscal. 
4.2.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de prova. 
4.2.5. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas. 
4.2.6. Os 03 (três) últimos candidatos em cada sala de prova, somente poderão entregar a respectiva prova e retirarem-se 
do local simultaneamente, após assinarem o lacre dos envelopes dos cartões resposta, juntamente com os fiscais de sala. 
4.3. Ocorrendo empate na nota da prova escrita, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver: 
4.3.1. Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, terão preferência na classificação sobre os 
demais em caso de empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n°. 10.741, de 1° de outubro de 2003. 
Este é o primeiro critério de desempate. 
4.3.2. Maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos; 
4.3.3. Maior idade Civil. 
4.3.4. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código (lei federal 11.689/2008), preferência, em 
igualdade de condições, no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 
funcional ou remoção voluntária. 
 

CAPÍTULO V 
 

5. DA PROVA DE TÍTULOS 
5.1. Os candidatos poderão apresentar os documentos para a prova de títulos dentro do prazo estabelecido no cronograma 
deste CONCURSO PÚBLICO, compreendido no período de 23 a 27 de dezembro de 2019. Os documentos para a prova de 
títulos deverão ser apresentados através de fotocópia, devidamente autenticados por tabelião de notas ou por servidor da 
Prefeitura Municipal de TAQUARITINGA DO NORTE, que deverá conter carimbo com nome, matrícula e cargo do servidor 
responsável pela autenticação, devendo o candidato apresentar o original para autenticação. 
5.1.1. Somente serão considerados pela Banca Examinadora, os documentos (Certificados; Diplomas ou Declarações) 
emitidos por instituições devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação – MEC, e em conformidade com os 
documentos elencados no subitem a seguir: 
 
5.1.1.1. Cursos de Aperfeiçoamento/Atualização/Capacitação na área específica a que concorre: 

DOCUMENTOS 
PONTUAÇÃO POR 

DOCUMENTO 
VALOR UNITÁRIO  

LIMITE MÁXIMO DE 
DOCUMENTOS 

APRESENTADOS  

a) Curso de Pós-Graduação, com no mínimo de 360 (trezentos e 
sessenta horas), na área a que concorre.  

0,40 (zero quarenta pontos) 02 (dois) 

b) Curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado, na área a 
que concorre. 

0,50 (zero cinquenta pontos) 02 (dois) 

c) Curso de Pós-Graduação, em Nível de Doutorado, na área a 
que concorre. 

0,60 (zero sessenta ponto) 02 (dois) 

d) Curso de aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 
h/a, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro) 

e) Comprovante de aprovação em Concurso ou Seleção Pública, 
na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro) 

 TOTAL DE PONTOS Máximo: 2,0 pontos 
 

5.1.2.  A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar "2,00 (dois) pontos”, os documentos por ventura enviados e que 
ultrapassarem a pontuação máxima não serão considerados: 
5.1.3. Somente terão computados os títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova 
escrita (Classificados), limitado ao máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os 
empates nesta última posição. 
5.1.4. Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação". 
5.1.5. . A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato e somente serão considerados válidos aqueles apresentados, 
em conformidade com o estabelecido neste Edital, em formulário específico (Anexo V), que deverão ser enviados pelos 
CORREIOS, ATRAVÉS DE SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta com A.R., para o Escritório da Organizadora, 
localizado na, Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103, São José, Carpina, PE. CEP 55.815-105, Só serão analisados os 
documentos enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até o dia 30 de 
dezembro de 2019 (documentos enviados pelos correios). 
5.1.6. Curso de aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 h/a, na área a que concorre. O Atestado deverá conter 40 
h/a, não sendo permitida a soma de diversos documentos para chegar a esse total. O comprovante de aprovação em 
concurso ou seleção púbica na área a que concorre, deverá ser apresentado, comprovante de concurso já concluído, não 



 
 

7 

 

sendo aceito, de concurso em andamento. Para a comprovação dos demais cursos (pós graduação / mestrado ou 
doutorado), deverá ser apresentado documento que comprove que o candidato já concluiu o referido curso, não será 
aceito como comprovação cursos em andamento. 
 

CAPÍTULO VI 
 

6. DA NOTA FINAL 
6.1. Para os Cargos que não exigirem prova de títulos, a nota final será verificada conforme abaixo: 
6.1.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 4, 
subitem 4.1.1.2). 
6.2. O candidato que obtiver nota inferior a 5,00 (cinco) na prova escrita está automaticamente desclassificado do 
CONCURSO PÚBLICO. 
6.3. Para os Cargos que exigir prova de títulos (Nível Superior) a nota final será verificada conforme abaixo: 
6.3.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 4, 
subitem 4.1.1.1); (Somar valoração de Títulos, após divulgação da nota da prova escrita (igual ou superior a 4,00) para 
efeito de classificação para os Cargos que a exijam). 
6.3.2. Somente serão computados os títulos àqueles que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) , ou seja, 
candidatos classificados, com o limite máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os 
empates nesta última posição. 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

7. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
7.1 - A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na(s) Prova(s), 
observando-se os limites máximos estipulados neste Edital. 
7.2 - A lista final de classificação do CONCURSO PÚBLICO apresentará todos os candidatos por Cargo, bem como suas 
respectivas notas. 
7.3 - Para todos os Cargos os candidatos serão apresentados na ordem decrescente da(s) nota(s) obtida(s). 
7.4 - Serão considerados classificados os candidatos para os Cargos de Nível Superior, que obtiverem nota final igual ou 
superior a 4,00 (quatro). 
7.5 - Serão considerados classificados os candidatos para os demais Cargos que obtiverem nota final igual ou superior a 
5,00 (cinco). 
7.5.1. Os Candidatos aos Cargos de: Agente Comunitário de Saúde e Agente de Vigilância Sanitária se submeterão a 
segunda etapa de caráter apenas eliminatório em conformidade com o subitem 7.6. deste Edital. 
7.5.2. Os Candidatos ao Cargo de Guarda Municipal se submeterão após a prova objetiva a mais 04 (quatro) etapas, todas 
de caráter apenas eliminatório em conformidade com o subitem 7.7. deste Edital. 
7.5.3. Os Candidatos ao Cargo de Magarefe se submeterão segunda etapa de caráter apenas eliminatório em 
conformidade com o subitem 7.9. deste Edital. 
 

7.6. CANDIDATOS AOS CARGOS DE:  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e 
                                                                   AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA * 
A aprovação final neste Concurso fica vinculada a Segunda Etapa (curso de formação inicial e continuada), que será 
composta conforme a seguir: 
  
7.6.1 DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA – SEGUNDA ETAPA E ÚLTIMA ETAPA 
7.6.1.1. O Candidato, aprovado/classificado (conforme o caso), será convocado até 02 (duas) vezes o número de vagas de 
cada área/microárea disposto neste Edital, para a realização do Curso de Formação Inicial e Continuada, segunda etapa do 
referido Concurso Público. 
7.6.1.2. O Curso de Formação Inicial e Continuada será realizado pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga Do Norte, 
através de seu corpo técnico ou por Instituição contratada para tal finalidade.  
7.6.1.3. O Curso de Formação Inicial e Continuada terá duração de 40 (quarenta) horas aulas. O Candidato cumprirá 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária estabelecida e deverá ter nota final igual ou 
superior a 7,0 (sete) na prova de verificação da aprendizagem no Curso de Formação.  
7.6.1.4. O local da Formação; o Conteúdo Programático; a quantidade de questões; as datas da formação e da realização da 
prova,  serão apresentados aos Candidatos no ato da Convocação, que ocorrerá da seguinte forma: Publicação de Edital de 
Convocação, contendo todas as informações e procedimentos necessários, nos quadros de avisos da Prefeitura, da Câmara 
e no Diário Oficial do Estado e por A.R. serviços ofertados pelos CORREIOS, enviado ao Candidato convocado. 
7.6.1.5. O Curso de Formação Inicial e Continuada, apenas de cunho ELIMINATÓRIO, excluirá o Candidato que não obtiver  
nota e frequências mínimas estabelecidas no subi 7.6.1.3. deste modo a nota e a frequência obtidas pelo candidato não 
alterará a classificação obtida quando da realização da prova na primeira etapa deste concurso. 
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7.7. CANDIDATOS AOS CARGOS DE:  GUARDA MUNICIPAL ** 
 
7.7. A aprovação final neste Concurso fica vinculada as etapas (Exame Médico; Teste de Aptidão Física - TAF; Avaliação 
Psicológica e Investigação Social), todas de caráter eliminatório, que serão compostas, conforme a seguir: 
  
7.7.1.  EXAME MÉDICO – (segunda etapa) 
7.7.1.1 De caráter apenas eliminatório, o exame médico será aplicado aos 20 (vinte) candidatos aprovados e melhor 
classificados na Prova Objetiva, os quais serão convocados através de listagem nominal, contendo a programação de dia e 
horário da realização. 
 
7.1.1.1.2 Serão eliminados do concurso, todos os candidatos que não se enquadrarem nas condições estabelecidas no item 
7.1.1. 
 
7.7.1.3 O Exame de Saúde, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, objetiva verificar as condições de saúde dos 
Candidatos e selecionar os aptos à realização da Fase seguinte (Teste de Aptidão Física) e será realizado no período 
estabelecido em Edital devidamente publicado para tal. 
 
7.7.1.4 Para submeter-se ao Exame Médico, o Candidato deverá providenciar, às suas expensas, e apresentar, no dia 
determinado na convocação, os resultados dos exames laboratoriais abaixo especificados: 
 
a) Radiografia do tórax em PA com laudo; 
b) Testes Luéticos (Sífilis); 
c) Machado Guerreiro (Doença de Chagas); 
d) Hbs Ag (Hepatite B); 
e) Beta HCG (Teste de gravidez); 
f) Teste Audiométrico; 
g) Anti HCV (Hepatite C); 
h) Teste Ergométrico; 
i) Parecer Cardiológico;  
j) Atestado médico de confirmação de sua capacidade física para se submeter aos testes de aptidão física. 
 
7.7.1.4.1 O Exame Beta HCG – Teste de gravidez, será exigido meramente para fins de verificação de indicação ou 
contraindicação da candidata à realização do Teste de Aptidão Física - TAF. 
 
7.7.1.4.2 Candidatas grávidas que venham a se submeter a essa etapa do Concurso só poderão realizar o Teste de Aptidão 
Física com autorização médica. 
 
7.7.1.5 Todos os exames exigidos deverão ser assinados pelo médico emitente, conter o nome completo do Candidato, o 
número do RG e ter prazo de validade não superior a 90 (noventa) dias, exceto o teste de gravidez que deverá ter, no 
máximo, 30 dias de sua realização, entre a data de realização e sua apresentação à Comissão de Saúde. 
 
7.7.1.6 Os Exames Laboratoriais deverão ser entregues, impreterivelmente, conforme relação constante da convocação, no 
momento em que o Candidato se apresentar para a realização do Exame de Saúde. 
 
7.7.1.7 Poderão, ainda, ser exigidos do Candidato, às suas expensas, outros exames complementares que se tornem 
necessários, para se chegar a um diagnóstico preciso das suas reais condições de saúde física ao exercício das funções do 
cargo. 
 
7.7.1.7.1. Quando exigidos os exames complementares, para melhor comprovar o seu estado de saúde, fica o Candidato 
obrigado a cumprir o prazo que for estabelecido pela Comissão Médica para a entrega dos respectivos resultados, sob pena 
de ser considerado inapto. 
 
7.7.1.8 Ao se apresentar para o Exame de Saúde, o Candidato deverá estar munido do Documento de Identidade e os 
resultados dos exames laboratoriais especificados nas alíneas de “a” a “j“ do subitem 7.7.1.4 deste edital. 
 
7.7.1.9 Os Exames de Saúde serão analisados por uma Junta Médica constituída para este fim e designada pela Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga do Norte. 
 
7.7.1.9.1 A Junta Médica, após a análise dos exames laboratoriais dos Candidatos, emitirá parecer conclusivo da aptidão ou 
inaptidão de cada um, que deverá ser assinado pelos médicos integrantes da referida Junta. 
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7.7.1.10 Serão considerados inaptos no Exame Médico e consequentemente eliminados do concurso, os Candidatos que: 
 
a) não apresentarem qualquer um dos Exames solicitados. 
b) não comparecerem aos Exames nas datas e locais estabelecidos. 
c) tiverem condição de saúde incompatível com o Cargo, devidamente atestada pela Junta Médica. 
 
7.7.1.11 Não haverá segunda chamada para o Exame de Saúde, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do Candidato. 
 
7.7.1.12 Os Candidatos considerados aptos no Exame Médico serão convocados à prestação do Teste de Aptidão Física - 
TAF (terceira etapa) através de Edital de Convocação, por ocasião da divulgação dos resultados do Exame Médico. 
 
7.7.2 TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF (terceira etapa) 
7.7.2.1  Os Candidatos considerados aptos no Exame Médico deverão submeter-se ao Teste de Aptidão Física - TAF, de 
presença obrigatória e de caráter eliminatório, a ser realizado por profissionais de Educação Física indicados pela Banca 
Examinadora e sua execução caberá ao IDHTEC. 
 
7.7.2.2  O Teste de Aptidão Física - TAF será aplicado no Município de Taquaritinga do Norte, em local e horários a serem 
definidos na Convocação, constando das seguintes provas e performances mínimas exigidas: 
 
7.7.2.2.1 TESTE DE BARRA FIXA 
O(A) candidato(a) do sexo masculino somente será considerado apto neste teste se realizar, conforme estabelecido no 
subitem 7.7.3.1.1, pelo menos 3 (três) flexões. Para o sexo feminino, a exigência é de permanecer na posição determinada 
no subitem 7.7.3.1.2 pelo menos 15 (quinze) segundos. 
 
7.7.2.2.1.1. Quando da realização da Barra Fixa, cada candidato, independentemente do sexo, disporá de 2 (duas) 
tentativas para alcançar a performance mínima exigida. 
 
7.7.2.2.2 TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL, COM REALIZAÇÃO EM 01 (UM) MINUTO 
Para os candidatos do sexo masculino serem considerados aptos neste teste, será exigido um mínimo de 35 (trinta e cinco) 
flexões no tempo de 01 (um) minuto. Abaixo deste número, o(a) candidato(a) será declarado inapto. Para as candidatas do 
sexo feminino será exigido um mínimo de 30 (trinta) flexões no tempo de 01 (um) minuto, para que seja considerada apta 
neste teste. Abaixo deste número, a candidata será considerada inapta. 
 
7.7.2.2.3  TESTE DE CORRIDA 
7.7.2.2.3.1 Para os candidatos do sexo masculino será exigido um mínimo de 2.000m (dois mil metros) no tempo de 12 
(doze) minutos, para que seja considerado apto neste teste. Abaixo deste número, o(a) candidato(a) será considerado 
inapto. 
7.7.2.2.3.2. Para as candidatas do sexo feminino será exigido um mínimo de 2.000 m (dois mil metros) no tempo de 14 
(quatorze) minutos, para que seja considerada apta neste teste. Abaixo deste número, a candidata será considerada inapta. 
 
7.7.3. DA EXECUÇÃO DAS PROVAS DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 
7.7.3.1. Do Teste de Barra Fixa 
7.7.3.1.1. Para o sexo masculino 
a) Posição inicial: o(a) candidato(a) deverá dependurar-se na barra, com pegada livre (pronação ou supinação), mantendo 
os braços estendidos e, quando autorizado, deverá iniciar a execução; 
b) Execução: inicia-se o movimento com a flexão do braço até que o queixo ultrapasse a parte superior da barra, 
estendendo novamente o braço e voltando à posição inicial, sendo assim, considerado um movimento completo (uma 
flexão). O movimento só se completa com a total extensão dos braços. A não extensão total dos braços e início de nova 
execução é considerada como movimento incorreto e não computado na performance do(a) candidato(a). 
 
7.7.3.1.1.1. Será proibido ao(a) candidato(a) do sexo masculino, quando do Teste de Barra Fixa: 
a) tocar com o(s) pé(s) ao solo após o início das execuções, sendo permitida a flexão de perna(s) para evitar o toque ao 
solo; 
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos ou 
d) apoiar o queixo na barra. 
7.7.3.1.2. Para o sexo feminino 
a) Posição inicial: a candidata deverá dependurar-se na barra, com pegada livre (pronação ou supinação), mantendo os 
braços flexionados e o queixo acima da parte superior da barra, podendo receber ajuda para atingir a posição; 
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b) Execução: depois de tomada a posição inicial pela candidata, o fiscal da prova inicia imediatamente a cronometragem do 
tempo, devendo a candidata permanecer na posição durante pelo menos 15 (quinze) segundos, sendo que o fiscal avisará o 
tempo decorrido na execução. 
 
7.7.3.1.2.1 Será proibido ao(a) candidato(a) do sexo feminino, quando da realização do Teste de Suspensão em Barra 
Fixa: 
a) após a tomada da posição inicial, e durante os 15 (quinze) segundos seguintes, receber qualquer tipo de ajuda física; 
b) ceder a sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra; 
c) apoiar o queixo na barra. 
 
7.7.3.2. Do Teste Flexão Abdominal 
7.7.3.2.1. Para o sexo masculino ou feminino 
a) Posição inicial: o(a) candidato(a) na posição deitado em decúbito dorsal, pernas unidas e estendidas e braços estendidos 
atrás da cabeça, tocando o solo; 
b) Execução: ao comando “iniciar”, o(a) candidato(a) flexionará simultaneamente o tronco e os membros inferiores na 
altura do quadril, lançando os braços à frente, de modo que a planta dos pés se apoie totalmente no solo, e a linha dos 
cotovelos coincida com a linha dos joelhos e, em seguida, voltará a posição inicial, completando uma repetição; 
c) Os candidatos terão o prazo de 01 (um) minuto para executar o número mínimo de repetições. Quando da realização do 
teste de Flexão Abdominal, cada candidato terá 02 (duas) tentativas para alcançar a performance exigida. 
 
7.7.3.3. Do Teste de Corrida 
7.7.3.3.1. Para o sexo masculino ou feminino 
a) O(A) candidato(a) deverá percorrer um percurso previamente demarcado, atingindo a marca e o tempo exigidos para 
cada sexo; 
b) O(A) candidato(a) poderá, durante o tempo exigido, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, podendo, 
inclusive, parar e depois prosseguir; 
7.7.3.3.2. Nos dias dos Testes de Aptidão Física- TAF, o(a) candidato(a) será identificado mediante a apresentação do 
documento de identidade original com foto e assinará a ata de presença. 
7.7.3.3.3. O Candidato deverá comparecer no local e horário, definidos para a realização do Teste, com roupas e calçados 
apropriadas para a prática de atividade física; 
7.7.3.3.4. O Candidato que não se apresentar devidamente trajado não realizará o Exame, sendo considerado inapto. 
7.7.3.3.5. Os casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária que impossibilitem a realização do teste ou diminuam 
a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não lhes sendo dispensado qualquer tratamento 
privilegiado. 
 
7.7.4. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (quarta etapa) 
7.7.4.1. Os candidatos considerados APTOS nos Testes de Aptidão Física serão submetidos à Avaliação Psicológica, de 
caráter eliminatório, realizada exclusivamente na Cidade de Taquaritinga do Norte - PE, que será aplicada por profissionais 
especializados em Psicologia, devidamente contratados pelo IDHTEC, de acordo com os parâmetros exigidos. 
 
7.7.4.2. O Candidato deverá comparecer ao local, em data e horários a serem estabelecidos na lista de Convocação, para se 
submeter à Avaliação Psicológica, portando um dos documentos de identificação previstos no Edital 001/2019; 
 
7.7.4.3. A Avaliação Psicológica é um processo científico destinados a aferir a compatibilidade das características 
psicológicas do(a) candidato(a) com as atribuições do cargo. Assim, utilizará de coleta de dados, estudos e interpretação de 
informações a respeito dos fenômenos psicológicos resultantes da relação do indivíduo com a sociedade, utilizando-se, 
para tanto, de estratégias psicológicas, métodos, técnicas e instrumentos (testes, inventários, questionários, observações, 
entrevistas). 
 
7.7.4.4. A Avaliação Psicológica aplicada para seleção dos candidatos será composta da aplicação de Questionário Social e 
Entrevista individual, além de uma bateria de 05 (cinco) testes, sendo: Atenção Dividida; Memória Visual; Inteligência não 
Verbal; e dois testes de Personalidade. 
 
7.7.4.4.1. Para ser considerado apto o(a) candidato(a) terá que apresentar, em cada um dos testes (Atenção Dividida; 
Memória Visual e Inteligência não Verbal), resultado mínimo de 25% de percentil conforme tabela geral de escolaridade de 
cada manual. Nos dois testes de Personalidade serão levantados aspectos quantitativos e qualitativos, nos quais serão 
analisadas as seguintes características dos candidatos: desempenho, estabilidade emocional, agressividade, ansiedade, 
impulsividade, vitalidade, organização, capacidade para acatar ordens, adaptabilidade, autonomia, relacionamento 
interpessoal, energia vital e exibição. 
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7.7.4.5. O candidato que não apresentar conformidade com o subitem 7.7.4.4.1 será considerado inapto. 
 
7.7.4.5.1. Para o(a) candidato(a) que venha a ser considerado INAPTO, o resultado da avaliação psicológica será 
fundamentado por escrito pelo profissional responsável por essa fase do Concurso, devendo conter exposição de motivos 
da incompatibilidade do(a) candidato(a) com o cargo público para o qual concorre. 
 
7.7.4.5.2. O(A) candidato(a) que não comparecer à Avaliação Psicológica, ou nela for considerado INAPTO, estará 
automaticamente eliminado do concurso. 
 
7.8. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL (quinta etapa) 
7.8.1. O candidato será submetido à investigação social, de caráter eliminatório, (quinta etapa) que será realizada antes da 
convocação para a posse;  
 
7.8.1.1. A investigação social ficará sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Taquaritinga do Norte - PE ou por 
pessoa designada pela mesma, que emitirá parecer conclusivo acerca dos candidatos INDICADO ou CONTRAINDICADO, 
indicando os motivos de contraindicação; 
 
7.8.1.2. A Investigação Social averiguará as condições ético-morais do candidato, através da Ficha de Informações do 
Candidato (FIC), que será preenchida em data, local e horário informados através da publicação de Edital próprio, 
contendo, local, data e horário. Nesta ocasião, o candidato deverá fazer a entrega de uma declaração subscrita, cuja 
veracidade ou eventual falsidade estarão sujeitas à legislação vigente, na qual conste expressamente que todas as 
informações por ele prestadas são verdadeiras, que não omitiu fato algum que impossibilite o seu ingresso no cargo 
pretendido, que não está cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão ou entidade de qualquer dos 
poderes de qualquer dos entes federados e que autoriza a Prefeitura Municipal de Taquaritinga do Norte - PE, ou pessoa 
por ela designada, a realizar levantamento social sobre sua vida, para obter ou confirmar as informações prestadas e 
verificar se possui idoneidade moral e conduta ilibada, imprescindível para o exercício das atribuições inerentes ao cargo 
pretendido. 
 
7.8.1.3.  Em caso de eliminação motivada pela Investigação Social, o candidato será oficialmente comunicado sobre os 
motivos da eliminação. 
 

7.9. CANDIDATOS AO CARGO DE: MAGAREFE *** 
 
7.9.1. DA PROVA PRÁTICA; 
7.9.1.1. A prova Prática, aplicada exclusivamente para os optantes pelo Cargo de Magarefe, terá a seguinte ordem de 
realização e de pontuação:  
I – Abate da reis; 0 a 10 (dez) pontos. 
II – Sangria com decepamento da reis; 0 - 25 (vinte e cinco) pontos. 
III – Tiragem do couro da reis; 0 - 30 (trinta) pontos.  
IV - Transporte costal da reis. 0 - 25 (vinte e cinco) pontos.  
7.9.1.2. As etapas de I a IV da prova prática deverão totalizar, ao final, o máximo de 10 (cem) pontos. 
7.9.2.3. Os candidatos que conseguirem realizar corretamente as etapas da prova prática ora disciplinada receberão, 
inteiramente, os pontos a elas destinados, ao passo que os reprovados, por evidente, perderão a referida pontuação 
também de modo integral.  
7.9.2.4. A prova prática em tela será avaliada por Banca Examinadora constituída por profissionais devidamente 
habilitados.  
7.9.1.5. A Banca Examinadora, por decisão unânime, poderá interromper a avaliação do candidato em duas situações:  
7.9.1.5.1 A primeira, quando o candidato, dentro de tempo razoável e após determinação, não der início ao teste ou, ainda, 
quando o mesmo implementar procedimento técnico equivocado, pondo em risco sua integridade física ou prejudicando o 
material trabalhado (couro ou carne da reis). Nesta hipótese o candidato perderá os pontos previstos para a etapa.  
7.9.2.5.2 A segunda, quando o candidato demonstrar, de logo, experiência, habilidade e boa técnica, hipótese em que, ao 
contrário da situação anterior, os pontos da etapa lhes serão integralmente atribuídos.  
7.9.2.6 A prova prática será efetuada com equipamentos e instrumentos a serem indicados e disponibilizados pelo 
Município de Taquaritinga do Norte no ato da prova. 
7.9.2.7. Os candidatos que não alcançarem 50 (cinquenta) pontos no total da Prova Prática, estarão eliminados do 
concurso.  
7.9.2.8. No caso de igualdade de pontos, o desempate beneficiará sucessivamente o Candidato que: 
 a) possuir mais idade, ressalvando que este critério deve ser utilizado somente nos casos em que os candidatos empatados 
possuam mais de 60 (sessenta) anos.  
b) obtiver a maior pontuação nos itens II, III, I e IV;  



 
 

12 

 

c) possuir mais idade. 
 
7.10. Será convocado o mínimo de 2 (duas) vezes o número de vagas ofertadas neste Edital (havendo candidatos 
aprovados/classificados). 
 
7.11. A convocação será efetuada através de convocação por Edital específico e seu extrato publicado no Diário Oficial do 
Estado, além da convocação por A.R. 
 

CAPÍTULO VIII 
 

8. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS 
8.1 - É admitido recurso quanto a divergências:  
a) Na formulação das questões da prova escrita e Gabarito Preliminar Oficial;  
b) No Resultado Preliminar da nota da Prova Escrita e Nota da Prova de Títulos (quando for o caso);  
c) Quando do indeferimento da isenção da taxa de inscrição.  
8.2 - Os recursos/requerimentos deverão ser interpostos à Comissão Geral do Concurso Público e analisados pela Banca 
Examinadora, conforme a seguir:  
8.2.1. Contra Questões e Gabaritos:  
8.2.1.1. No período compreendido entre os dias 25 a 27 de novembro de 2019, através de formulário próprio (anexo V), em 
uma via;  
8.2.1.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, e, acostar bibliografia comprobatória de sua petição, quando for o 
caso;  
8.2.2. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova Escrita:  
8.2.2.1. No período compreendido entre os dias 11 a 13 de dezembro de 2019, através de formulário próprio (anexo V), em 
uma via;  
8.2.2.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta finalidade; 
8.2.3. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova de Títulos:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 08 a 10 de janeiro de 2020, através de formulário próprio (anexo V), em 
uma via;  
8.2.3.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta finalidade;  
8.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 30 de setembro a 02 de outubro de 2019, através de formulário próprio 
(anexo V). 
8.2.4.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, neste caso, incluir novos documentos para 
esta finalidade;  
8.3. Os recursos deverão ser enviados por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br.   
8.4. Somente será apreciado o recurso/requerimento expresso em consonância com este Edital e seus anexos e que 
apontar a(s) circunstância(s) que o justifique, bem como tiver indicado o nome do candidato, número de sua inscrição, 
cargo, endereço para correspondência e sua assinatura. 
8.5. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo não será provido, considerando-se para tal a data e hora 
do respectivo protocolo, assim, como, não serão providos os recursos enviados por e-mail, cuja data seja posterior a 
estabelecida neste Edital.  

 

CAPÍTULO IX 
 

9. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
9.1. O provimento dos Cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
9.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados e classificados de que a nomeação e provimento no Cargo só lhes serão 
deferida no caso de exibirem: 
a) a documentação comprobatória das condições previstas na inscrição e requisitos básicos; 
b) atestado de boa saúde física e mental; 
c) demais documentos exigidos pelo Município no ato de provimento; 
9.3. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
TAQUARITINGA DO NORTE – PE. Os modos de atualização dos dados cadastrais poderão ser feitos: Presencialmente, sito à 
Av. São José, 101, Centro, TAQUARITINGA DO NORTE, PE ou ainda, via postal, para o endereço supracitado, ou ainda, obter 
informações por telefone: (81) 3537-1140. 
9.4. O CONCURSO PÚBLICO, objeto do presente Edital, terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por mais 2 
(dois) anos. 
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CAPÍTULO X 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Os Candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, serão nomeados dentro do 
planejamento Municipal, no período de validade deste Concurso, sendo direito líquido e certo sua nomeação neste 
período, os demais Candidatos Classificados, fora das vagas ofertadas, ficarão em Cadastro Reserva, de modo que havendo 
a necessidade serão nomeados, segundo a ordem de Classificação, ficando, neste caso, a nomeação condicionada às 
disposições pertinentes e às novas necessidades da Prefeitura Municipal de TAQUARITINGA DO NORTE – PE. 
10.1. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao 
provimento, ocasionarão sua exoneração. 
10.2. As publicações sobre o CONCURSO PÚBLICO são de responsabilidade do Município e serão feitas por Extrato de seus 
respectivos Editais na imprensa oficial do Estado de Pernambuco, e os editais expostos no quadro de avisos da Prefeitura e 
da Câmara Municipal e no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br.  
10.3. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à 
ordem de classificação, será nomeado e convocado através de Edital afixado nos quadros de aviso da Prefeitura e também, 
através de A.R. (Aviso de Recebimento) pelos CORREIOS e por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco; 
10.4. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o CONCURSO PÚBLICO tais como: Editais, Anexos, 
processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos e resultado final no 
endereço www.idhtec.org.br, nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal. 
10.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para 
esse fim a publicação Oficial. 
10.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Exigências; Atribuições 
e Carga Horária dos Cargos Ofertados; Anexo III – Conteúdo Programático das Provas; Anexo IV – Cronograma do Concurso; 
Anexo V – Requerimentos. 
10.7. Toda documentação referente a este Concurso ficará arquivada em envelopes lacrados por um período de 10 (dez) 
anos, nas dependências da Prefeitura Municipal de TAQUARITINGA DO NORTE – PE. 
10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral do Concurso Público. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquaritinga do Norte, 10 de setembro de 2019. 
 
 

IVANILO MESTRE BEZERRA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I – CARGOS E VAGAS 
 
I – NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

01 Farmacêutico 01 - 01 

02 Instrutor de Educação Física 01 01 02 

03 Médico Cardiologista 01 - 01 

04 Médico Psiquiatra 01 - 01 

05 Médico Pediatra 01 - 01 

06 Médico Veterinário 01 01 02 

07 Procurador 01 - 01 

08 Professor de Matemática – Anos Finais 04 01 05 

09 Professor de Educação Física – Anos Finais 01 01 02 

10 Professor de Ciências – Anos Finais 01 01 02 

 
II – NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

11 Agente de Vigilância Sanitária 03 01 04 

12 Assistente Administrativo 09 01 10 

13 Guarda Municipal ** 07 01 08 

14 Professor de Educação Infantil 13 01 14 

15 Professor de Ens. Fundamental – Anos Iniciais 09 01 10 

16* Agente Comunitário de Saúde * 01 - 01 

 ESF: Ana Luiza Localidades: Loteamento Marília 

17* Agente Comunitário de Saúde 01 - 01 

 ESF: Açúcar 
(Elias Tavares) 

Localidades: Ruas: Pierre Bernardino; General Rondon; Castelo Branco; João José da Silva; 
Duque de Caxias; Presidente Médici; Trav. Duque de Caxias e Juvina Madalena. 

18* Agente Comunitário de Saúde 01 - 01 

 ESF:  Badoque Localidades: Loteamento Cruzeiro 

19* Agente Comunitário de Saúde 01 - 01 

 ESF:  Gravatá 
do Ibiapina 

Localidades: Sítios: Jaburu de Cima; Jaburu de Baixo; Poço da Cachoeira; Catolé e Ferraz. 

20* Agente Comunitário de Saúde 01 01 02 

 ESF: Vila do 
Socorro 

Localidades: Sítios: Juá de Cima; Juá de Baio; São João; Olho D’água; Sanharó; Pegas e Rua 
Sanharó. 

21* Agente Comunitário de Saúde 01 01 02 

 ESF: CAIC Localidades: Sítios: Silva de Cima e Silva de Cima III. 

*Para estes Cargos – O candidato, aprovado, quando convocado para realizar a inscrição para o Curso de Formação Inicial e 
Continuada (segunda etapa do concurso, de caráter eliminatório) deverá comprovar sua residência em uma das localidades 
elencadas, conforme a ESF escolhida. Esta comprovação deverá conter data não superior a data de publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado. 
 
III – NÍVEL FUNDAMENTAL II (8ª série concluída ou atual 9º ano concluído) 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

22 Motorista I CNH “A/B” 09 01 10 

23 Motorista II CNH “D 14 01 15 

24 Operador de Máquinas Pesadas CNH D 01 01 02 

25 Pedreiro  03 01 04 

26 Vigilante 05 01 06 
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IV – NÍVEL FUNDAMENTAL I (até a 4ª série qualquer das séries concluída ou atual 5º ano qualquer dos anos concluído) 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

27 Auxiliar de Eletricista 01 - 01 

28 Auxiliar de Serviços Gerais 35 02 37 

29 Coveiro 01 01 02 

30 Eletricista 01 - 01 

31 Gari 19 01 20 

32 Jardineiro 01 01 02 

 
V – NÍVEL ALFABETIZADO (1ª série ou atual 1º ano) 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

33 Magarefe *** 09 01 10 

 
ANEXO II – CARGOS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO; REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES. 
 

CATEGORIA FUNCIONAL VENCIMENTOS R$ C/H 

Agente Comunitário de Saúde * 1.250,00 40 horas semanais 

Agente de Vigilância Sanitária 998,00 40 horas semanais 

Assistente Administrativo 998,00 40 horas semanais 

Auxiliar de Serviços Gerais 998,00 40 horas semanais 

Auxiliar de Eletricista  998,00 40 horas semanais 

Coveiro 998,00 40 horas semanais 

Eletricista 998,00 40 horas semanais 

Farmacêutico 1.200,00 40 horas semanais 

Gari 998,00 40 horas semanais 

Guarda Municipal ** 998,00 40 horas semanais 

Instrutor de Educação Física 1.200,00 40 horas semanais 

Jardineiro 998,00 40 horas semanais 

Magarefe 998,00 40 horas semanais 

Médico Cardiologista 2.500,00 20 horas semanais 

3.672,00 Plantão de 24 horas por semana 

Médico Psiquiatra 2.500,00 20 horas semanais 

3.672,00 Plantão de 24 horas por semana 

Médico Pediatra 2.500,00 20 horas semanais 

3.672,00 Plantão de 24 horas por semana 

Médico Veterinário 1.250,00 20 horas semanais 

Motorista I CNH “A/B” 998,00 40 horas semanais 

Motorista II CNH “D 998,00 40 horas semanais 

Operador de Máquinas Pesadas CNH D 998,00 40 horas semanais 

Pedreiro  998,00 40 horas semanais 

Procurador 1.800,00 30 horas semanais 

Professor de Ciências – Anos Finais 12,79 por h/a 30 horas semanais 

Professor de Educação Física – Anos Finais 12,79 por h/a 30 horas semanais 

Professor de Educação Infantil 12,79 por h/a 187,5 horas mensais 

Professor de Ens. Fundamental – Anos Iniciais 12,79 por h/a 187,5 horas mensais 

Professor de Matemática – Anos Finais 12,79 por h/a 30 horas semanais 

Vigilante 998,00 40 horas semanais 

 
EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde. 
REQUISITOS: Ensino médio completo; concluir, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada e 
residir na área de atuação desde a data de publicação do edital do concurso.  
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ATRIBUIÇÕES: Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção de saúde, mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais o coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor 
municipal. São consideradas atividades do ACS, na sua área de atuação aquelas relacionadas no art. 3º, parágrafo único da 
Lei federal nº 11.350/2006. Exercer outras tarefas correlatas e as descritas em Lei Municipal específica.  
 
CARGO: Agente de vigilância sanitária. 
REQUISITOS: Ensino médio completo. 
ATRIBUIÇÕES: Atender os munícipes, prestando-lhe informações e/ou recebendo as queixas referentes à saúde pública; 
vistoriar os mananciais de água, orientando para sua preservação e/ou recuperação; Contribuir nos levantamentos de 
dados essenciais ao serviço, estabelecendo prioridades à implantação de saneamento básico; Executar visitas com vistas à 
inspecionar e fiscalizar as instalações e o funcionamento de estabelecimentos de interesse da saúde pública e entre os 
quais: indústrias farmacêuticas, químicas e alimentares, restaurantes, bares, farmácias, consultórios, clínicas, escolas, 
creches, asilos, orfanatos, etc; Inspecionar e fiscalizar as instalações e o funcionamento das normas relativas à saúde 
pública; Executar a vigilância sanitária de alimentos, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos e 
perfumes, saneantes e domissanitários, produtos químicos, sangue e hemoderivados e fontes de radiações 
ionizantes;Notificar, intimar, autuar, multar e embargar atividades que contrariem a legislação sanitária do município; 
Participar de programas, projetos e campanhas relacionadas ao saneamento e meio ambiente, colaborando para a 
divulgação de conhecimentos à população; Manter contato com os denunciantes para servirem de testemunhas nos autos 
dos processos; Atender as normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; Zelar pela guarda e conservação dos 
materiais, equipamentos e veículos; Executar tarefas correlatas.  
 
CARGO: Assistente Administrativo 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
ATRIBUIÇÕES: Executar serviços gerais de escritório das diversas unidades administrativas, como a classificação de 
documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, arquivo, digitação em geral 
e atendimento ao público. Digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade. Executar e 
controlar a escrituração analítica de atos e fatos administrativos; Receber e interagir com o público de forma agradável, 
solícita e colaborar ativamente para a prestação de informações e no encaminhamento às pessoas procuradas; Prestar 
apoio às diversas áreas da administração, atuando no preenchimento de formulários específicos, levantamento de dados e 
tratamento estatístico de pouca complexidade, controles diversos envolvendo movimentação de materiais, veículos, 
pessoas, protocolos, dentre outros; Organizar e manter atualizados os arquivos de documentos da unidade. Atender e 
efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotinas ou prestando informações relativas aos 
serviços executados. Controlar o recebimento e expedição de correspondências, registrando-as em livro próprio, 
encaminhando-a ou despachando às pessoas interessadas. Digitação de dados e informações coletadas por seus superiores. 
Operar em terminal de computador no ambiente de trabalho; Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples. 
Exercer as atividades junto ao arquivo do Poder Executivo, cuidando da melhor exposição catalográfica dos documentos 
arquivados e de sua conservação, compilando tecnicamente os livros, pastas e outros materiais. Manter, sob sua guarda o 
arquivo armazenado, no local próprio, com vistas a facilitar o acesso e consulta. Atendimento às repartições municipais 
quanto a documentos de exercícios anteriores e constantes do arquivo; Criar mecanismos capazes de propiciar rápido e 
seguro atendimento ao requisitado, obedecendo às determinações e escalas de serviços indicados pela chefia imediata. 
Executar outras tarefas correlatas.   
 
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto. 
ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos de limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, nas 
dependências internas e externas das unidades da administração; Executar atividades de copa e cozinha quando 
necessário; Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; Separar os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, 
resíduos laboratoriais, etc); Atender ao telefone, anotar e transmitir informações e recados, bem como receber, separar e 
entregar correspondências, papéis,jornais e outros materiais; Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e 
sabonetes; Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; Desenvolver suas 
atividades utilizando normas e procedimentos debio segurança e/ou segurança do trabalho; Zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; Realizar trabalhos de natureza manual ou braçal nas áreas em que estiver lotado; Efetuar serviços de mistura de 
areia, cal, cimento e água, para obter a argamassa a ser empregada nos assentamentos das pedras ou tijolos; Abrir ou 
fechar valas necessárias à execução da obra; Executar a limpeza e organização da área para construção; Auxiliar na 
construção de bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, para possibilitar a instalação de 
tubos para bueiros, postes, máquinas e outros fins; Auxiliar na colocação de portas e janelas; Auxiliar no assentamento de 
tijolos, ladrilhos ou pedras, sob a orientação do oficial correspondente; Providenciar o suprimento de materiais necessários 
à obra nos lugares apropriados; Executar a limpeza de vias públicas, varrendo e /ou coletando o lixo, de modo a facilitar o 
recolhimento do mesmo; Coletar o lixo em transporte próprio e despejá-lo em local previamente determinado; Manter 
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limpas as praças públicas, efetuando a sua limpeza periodicamente; Conservar em bom estado os materiais e utensílios 
utilizados no serviço de limpeza; Zelar pela uniforme utilização no serviço; Realizar eventualmente, serviços externos para 
atender as necessidades do setor; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como as 
necessidades de cada setor; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade 
de consertos e reparo nas dependências, moveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e de boa aparência; Executar a 
limpeza das ruas, parques , jardins e demais logradouros públicos; Executar atividades de capinação e retirada do mato; 
Manter a conservação das praças e jardins; Cortar a grama em períodos apropriados; Preparar a terra para o plantio da 
grama e flores ornamentais; Plantar a grama, com adubos e fertilizantes selecionando as melhores mudas; Combater as 
doenças e pragas vegetais, com produtos químicos não nocivos à saúde pública; Zelar pela conservação de seus 
instrumentos de trabalho; Efetuar a poda de arvores em períodos apropriados; Fazer o plantio de sementes e mudas de 
diversas espécies vegetais; Proceder o plantio de flores, arvores, arbustos e outras plantas ornamentais; Regar diariamente 
as plantas dos canteiros; Lavar carros de pequeno, médio e grande porte; Efetuar a lavagem de maquinas quando 
necessário; Encerar e polir os veículos quando requisitado; Aspirar o pó dos tapetes e carpetes internos; Remover os 
assentos do veículo para proceder à limpeza interna; Desembaçar os vidros; Requerer materiais necessários à execução do 
trabalho; Realizar, eventualmente, pequenos reparos nos veículos; Manter o ambiente de trabalho limpo; Zelar pela 
conservação dos veículos; Manter a conservação dos equipamentos de lavagem; Temperar os produtos químicos para 
lavagem , de acordo com as especificações dos fabricantes; Manobrar veículos e máquinas para efetuar a lavagem; 
Participar de reuniões e grupos de trabalho; Responsabilizar-se pelo controle dos equipamentos, utensílios e materiais de 
jardinagem, colocados à sua disposição; Preparar as refeições servidas na merenda escolar utilizando gêneros fornecidos 
pelo programa e primando pela boa qualidade da merenda; Conservar a cozinha em boas condições de trabalho, 
procedendo à limpeza dos talheres e demais utensílios; Servir a merenda escolar às crianças; Manter os alimentos em 
perfeitas condições de degustação; Auxiliar no preparo de lanches, chá, café e outros, utilizando os materiais necessários; 
Cozinhar e supervisionar a preparação de refeições e lanches, utilizando técnicas especificas de culinária, como 
reaproveitamento de alimentos e outros; Executar outras atividades de apoio operacional ou correlatas, conforme 
necessidade ou a critério da administração.  
 
Auxiliar de Eletricista. 
REQUISITOS: Ensino fundamental incompleto.   
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o eletricista na montagem, ajustamento, instalação e manutenção de aparelhos e equipamentos 
elétricos; Auxiliar na reparação de equipamentos elétricos; Auxiliar na instalação e manutenção de redes elétricas; Executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas à sua função. 
 
CARGO: Coveiro.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto. 
ATRIBUIÇÕES: Abrir covas para realização de sepultamentos; realizar sepultamentos; zelar pela limpeza e conservação do 
cemitério; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.  
 
CARGO: Instrutor de Educação Física.  
REQUISITOS: Ensino Superior Completo em educação física, devidamente registrado no Conselho de Classe.  
ATRIBUIÇÕES: Participar de equipes multidisciplinares, auxiliando no tratamento de pessoas com problemas físicos ou 
psíquicos; Executar, organizar e supervisionar programas de atividade física para pessoas e grupos; Condicionar fisicamente 
crianças, adolescentes, adultos e idosos; Avaliar o resultado do tratamento por meio de testes e questionários de qualidade 
de vida; Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  
 
CARGO: Eletricista.  
REQUISITOS: Ensino médio completo.  
ATRIBUIÇÕES: Planejar serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica e realizar manutenção preventiva e corretiva. 
Instalar sistemas e componentes eletroeletrônicos e realizar medições e testes. Trabalhar em conformidade com normas e 
procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental; Dirigir veículos, mediante 
autorização previa de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental; dirigir veículos mediante autorização 
previa, quando necessário ao exercício das funções; executar outras tarefas correlatas e/ou determinadas por seus 
superiores.  
 
CARGO: Farmacêutico.  
REQUISITOS: Ensino Superior em farmácia e devidamente registrado no Conselho de Classe competente.  
ATRIBUIÇÕES: Selecionar produtos farmacêuticos; Criar critérios e sistemas de dispensação; dialogar com os pacientes 
sobre os medicamentos prescritos; indicar medicamentos conforme diagnóstico profissional; proceder à dispensação; 
instruir sobre medicamentos e correlatos; avaliar eficácia de tratamento; notificar fármaco-vigilância; determinar 
procedimentos de produção e manipulação; manusear medicamentos; acompanhar acondicionamento de medicamentos; 
determinar recolhimento de produtos com desvio; analisar indicadores de qualidade; emitir laudos, pareceres e relatórios; 
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controlar descarte de produtos e materiais; gerar métodos de análise; estudar estabilidade do produto; especificar 
condições de armazenamento; participar na elaboração de políticas de medicamentos; planejar ações de assistência 
farmacêutica; coordenar programas e implementar ações de assistência farmacêutica; implementar ações de fármaco 
vigilância; participar de ações de vigilância epidemiológica; instituir normas de fiscalização; orientar no cumprimento de 
normas; inspecionar produção, comércio e uso de produtos e serviços; orientar usuário no uso de produtos; aplicar 
injetáveis; realizar pequenos curativos; aferir pressão arterial; prestar serviços de inalo terapia; verificar temperatura de 
pacientes; comprar produtos farmacêuticos; administrar estoques; participar de comissões técnicas; elaborar formulários e 
normas técnicas; participar de campanhas e educação em saúde pública; zelar pela conservação e limpeza do local de 
trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; executar 
outras atribuições afins.  
 
CARGO: Magarefe.  
REQUISITOS: Alfabetizado e aprovação em prova prática.  
ATRIBUIÇÕES: Participar do recebimento de carne; proceder verificação de qualidade; fazer o retalhamento das peças, 
utilizando instrumentos e técnicas apropriadas. Acompanhar o recebimento da carne, verificando sua qualidade e 
quantidade; Armazenar os diferentes tipos de carne em locais apropriados, evitando sua deterioração; Retalhar as peças 
conforme a necessidade, fazendo o pré-preparo de acordo com o cardápio diário, utilizando de equipamentos e técnicas 
adequadas; Proceder controles estabelecidos na área de atuação; Manter a ordem e higiene do local, a fim de evitar 
acidentes e proliferação de insetos, conservando a qualidade do produto; Zelar pela guarda, conservação, limpeza e 
segurança dos equipamentos, instrumentos e utensílios peculiares ao trabalho, bem como dos locais, comunicando 
qualquer irregularidade; Desempenhar outras atividades correlatas e afins.  
 
CARGO: Médico Cardiologista.  
REQUISITOS: Curso Superior em Medicina. Qualificação específica do cargo e estar devidamente registrado no Conselho de 
Classe Competente.  
ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, 
para promover ou recuperar a saúde do paciente; Realizar atribuições e medico e demais atividades inerentes ao cargo.  
 
CARGO: Médico Pediatra.  
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados 
pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; Planejar e executar atividades de cuidado 
paliativo; Realizar as atribuições de médico e demais atividades inerentes ao emprego. Atendimento ambulatorial. 
Atendimento em regime de plantão no serviço de emergência. Visitas clínicas aos pacientes internados nas enfermarias 
com evolução e prescrições descritas em prontuário médico. Resposta à pareceres especializados solicitados por outras 
clínicas. Interpretação de exames complementares inerentes à sua especialização médica. Participar de escalas de 
sobreavisos quando necessário. Atendimento em caráter de emergência, quando acionado pelo supervisor imediato 
daquele setor. Exercer todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for designado. Comparecimento às 
reuniões técnico-científicas e rotina e administrativas quando convocado. Participar quando solicitado, das comissões 
necessárias à instituição. Realizar procedimentos de atendimento aos recém-nascidos e crianças em nível ambulatorial, 
emergencial e eletivo de pequeno e médio porte, devendo acompanhar todo o quadro pré e pós-operatório dos pacientes e 
revisões ambulatoriais subsequentes. Exercer funções de coordenação, encarregado e chefia quando designado; 
desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço. Executar outras atividades inerentes à sua 
especialidade.   
 
CARGO: Médico Psiquiatra.  
REQUISITOS: Curso Superior em Medicina. Qualificação específica do cargo e estar devidamente registrado no Conselho de 
Classe Competente.  
ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, 
para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; realizar as atribuições de médico e demais atividades inerentes ao 
emprego. Trabalhar com equipe multiprofissional na elaboração e na construção do projeto terapêutico da unidade, 
conhecendo, diagnosticando, intervindo e avaliando a prática cotidiana de acordo com as necessidades da população; 
Efetuar atendimento psiquiátrico e terapêutico, preferencialmente em grupo; Promover oficinas terapêuticas e atividades 
de inserção comunitária; Representar a unidade em reuniões, aulas e outras atividades quando solicitado pelo 
coordenador; Propiciar e participar de ações inter setoriais com outras secretarias do poder público e sociedade civil, bem 
como com outras equipes de saúde; Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS; Preencher os impressos da unidade 
como por exemplo, prontuários, laudos, etc; Acompanhar o paciente internado; Encaminhar para internação em hospital 
psiquiátrico; Programar ações para promoção da saúde; Desempenhar as atividades de assistência, promoção e 
recuperação da saúde e habilitação social de modo interdisciplinar; Prestar assistência e emitir parecer sobre assuntos, 
temas e/ou documentos técnicos científicos relacionados a aspectos médicos; Atender os casos de urgência / emergência, 
primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; Interpretar exames subsidiários (analises clinicas, exames 
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por imagens, anatomopatológicos, etc); Fazer encaminhamentos às especialidades médicas sempre que necessário, em 
formulário próprio de referência; Respeitar e cumprir as ordens de seus superiores. Executar outras atividades correlatas 
que lhe forem designadas pelo superior imediato; Emitir atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a 
determinações legais; Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de vigilância em saúde, visando 
garantir a qualidade dos serviços prestados; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação superior; Executar outras atividades inerentes à área.  
 
CARGO: Médico Veterinário.  
REQUISITOS: Curso Superior em Medicina Veterinária e estar devidamente registrado no Conselho de Classe Competente.  
ATRIBUIÇÕES: Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde 
pública no âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; 
Proceder à profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para 
assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; Promover o controle 
sanitário da produção animal destinada à indústria e à comercialização no município, realizando exames clínicos, 
anatomopatológicos, laboratoriais ate e post-mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; Promover 
e supervisionar a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 
produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in loco, para fazer cumprir a legislação 
pertinente; Supervisionar o credenciamento de estabelecimentos que fabriquem produtos de origem animal junto ao 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM), proceder ao controle de zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação 
epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; participar da elaboração e coordenação de programas 
de combate e controle de vetores, roedores e zoonoses em geral; Treinar os servidores municipais envolvidos nas 
atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
 
CARGO: Motorista I.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Portar Carteira Nacional de Habilitação, categoria mínima A/B, e ter registro de 
atividade remunerada na CNH. Certificado de participação em curso de direção defensiva.  
ATRIBUIÇÕES: Atividades que se destinam a dirigir automotores de passageiros e cargas, e conservá-los em perfeitas 
condições de aparência e funcionamento. Dirigir automóveis, ambulâncias, caminhonetes, caminhões e demais veículos de 
transporte de passageiros e cargas. Verificar diariamente as condições de funcionamento de veículos antes da sua 
utilização, tais como pneus, água do radiador, baterias, nível do óleo, amperímetro, sinaleira, freios, faróis, combustível, 
etc. Transportar pessoas e materiais. Orientar o carregamento e descarregamento de cargas, com o fim de manter o 
equilíbrio do veiculo e evitar danos aos materiais transportados. Zelar pela segurança de passageiros, verificando o 
fechamento de portas e o uso do cinto de segurança. Fazer pequenos reparos de urgência no veículo. Manter o veículo 
limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o a manutenção sempre que necessário. Observar os 
períodos de revisão e  manutenção preventiva do veículo. Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, 
viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e ocorrências. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado. Executar outras tarefas correlatas.  

 
CARGO: Motorista II.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Portar Carteira Nacional de Habilitação, categoria mínima D, e ter registro de 
atividade remunerada na CNH. Certificado de participação em curso de direção defensiva.  
ATRIBUIÇÕES: Atividades que se destinam a dirigir automotores de passageiros e cargas, e conservá-los em perfeitas 
condições de aparência e funcionamento. Dirigir automóveis, ambulâncias, caminhonetes, caminhões e demais veículos de 
transporte de passageiros e cargas. Verificar diariamente as condições de funcionamento de veículos antes da sua 
utilização, tais como pneus, água do radiador, baterias, nível do óleo, amperímetro, sinaleira, freios, faróis, combustível, 
etc. Transportar pessoas e materiais. Orientar o carregamento e descarregamento de cargas, com o fim de manter o 
equilíbrio do veiculo e evitar danos aos materiais transportados. Zelar pela segurança de passageiros, verificando o 
fechamento de portas e o uso do cinto de segurança. Fazer pequenos reparos de urgência no veículo. Manter o veículo 
limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o a manutenção sempre que necessário. Observar os 
períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo. Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, 
viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e ocorrências. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado. Executar outras tarefas correlatas.  
 
CARGO: Pedreiro.  
REQUISITOS: Ensino Fundamental incompleto. Conhecimento específico na área.  
ATRIBUIÇÕES:Executar serviços de manutenção em pequenas construções de alvenaria, concreto e outros materiais, 
assentando pisos cerâmicos, tijolos, azulejos, etc., revestindo paredes, tetos e lajes, bem como dando o acabamento final 
exigido ao trabalho; Verificar as características da obra, examinando a planta e especificações, para orientar-se na escolha 
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do material apropriado e na melhor forma e execução do trabalho; Construir bases de concreto ou de outro material; 
Efetuar o assentamento de batentes, portas e janelas, utilizando-se de instrumentos pertinentes ao oficio e de acordo com 
as especificações de plantas, desenhos e ordens de serviços; Preparar o material a ser utilizado nos trabalhos e reparos em 
geral. Executar quaisquer outras tarefas correlatas. 
 
CARGO: Professor Educação Infantil.  
REQUISITOS: Normal Médio (Magistério) ou Licenciatura em Pedagogia. 
ATRIBUIÇÕES: cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais que atendem a Educação Infantil e creches da 
Rede Municipal de Ensino, proceder e orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal, bem como trocar 
fraudas, dar banho e escovar os dentes; auxiliar as crianças na alimentação acompanhado-as e orientando-as durante as 
refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando as crianças menores na ingestão de alimentos 
na quantidade e forma adequada, oferecer mamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito; promover 
horário para repouso e observar o comportamento das crianças neste período de tempo; garantir a segurança das crianças 
na instituição, administrar medicamentos conforme prescrição médica, quando necessário, desde que solicitado, pelos pais 
e/ou responsáveis; observar a saúde e o bem estar das crianças, prestando os primeiros socorros; comunicar aos pais os 
acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; manter a 
disciplina das crianças  sob sua responsabilidade; apurar a frequência diária das crianças; respeitar as épocas do 
desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam 
as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o 
processo educacional; participar de atividades extraclasse; participar de reuniões pedagógicas e administrativas; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
 
CARGO: Professor Educação Infantil – Anos Iniciais. 
REQUISITOS: Normal Médio (Magistério) ou Licenciatura em Pedagogia. 
ATRIBUIÇÕES: Planeja e ministra em turmas de 1 ao 5º anos do Ens. Fundamental, de Ens. Especial e de Educação de Jovens 
e Adultos. Participa da elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula. Participa da elaboração, 
execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola. Participa da elaboração e avaliação de propostas 
curriculares. Participa da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino. Avalia dados 
referentes à recuperação, aprovação e reprovação de alunos. Executa a política educacional. Contribui para a construção e 
operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva 
da família e demais segmentos da sociedade. Participa na escolha do livro didático. Participa de estudos e pesquisas de sua 
área de atuação. Participa de reuniões, cursos e outros eventos da escola. Executa outras atividades correlatas. 
 
CARGO: Professor Matemática; Ciências; Educação Física – Anos Finais. 
REQUISITOS: Licenciatura completa em suas áreas de atuação. 
ATRIBUIÇÕES: Planeja e ministra aulas em disciplinas do currículo de 6º ao 9º anos do Ens. Fundamental, Participa da 
elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula. Organiza a sua prática pedagógica, considerando o 
desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do aluno e da comunidade em 
que a escola se insere, bem como as demandas sociais conjunturais. Participa da elaboração, execução e avaliação da 
proposta administrativo-pedagógica da escola. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares. Participa da 
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas educacionais. Contribui para a construção e 
operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva 
da família e demais segmentos da sociedade. Influi na escolha do livro didático. Participa de reuniões, encontros, 
seminários, congressos, cursos e outros eventos da área educacional correlata. Analisa dados referentes a recuperação, 
aprovação e reprovação de alunos. Executa a política educacional. Executa outras atividades correlatas. 
 
CARGO: Vigilante.  
REQUISITOS: Ensino fundamental incompleto.  
ATRIBUIÇÕES: Compreende os cargos que se destinam à zeladoria e vigilância nos diversos postos de serviços. Efetuar 
controles e vigilância nos diversos postos de serviços, anotando dados em formulários próprios de entrada e saída de 
veículos, pessoas, materiais, chamadas telefônicas – e recados, registrando as ocorrências do seu turno; Controlar e 
fiscalizar o trânsito de veículos na unidade de trabalho, verificando forma e local de estacionamento, velocidade permitida, 
evitando que as normas sejam desrespeitadas; fazer rondas nas dependências sob sua responsabilidade, identificando 
anormalidades, tomando as devidas providências na solução das mesmas, ou seja: fechando janelas, portas, apagando as 
luzes, desligando tomadas, acionando ou desligando equipamentos, de acordo com as normas estabelecidas, etc.; evitando 
que o patrimônio seja lesado; Adotar medidas de prevenção de incêndios, providenciando a extinção dos mesmos, dando-
lhes os primeiros combates para evitar o alastramento; Zelar pela segurança do patrimônio, observando a presença de 
pessoas em atitudes suspeitas, o estado de conservação de barreiras como portas, portões, janelas, alambrados, cercas, 
iluminação, etc., informando seu superior sobre qualquer anormalidade; Desempenhar outras atividades afins e correlatas.  
 



 
 

21 

 

CARGO: Operador de Máquinas Pesadas.  
REQUISITOS: Ensino fundamental completo; Carteira nacional de habilitação categoria D; Habilitação profissional, de acordo 
com a legislação em vigor para conduzir veículos pesados.   
ATRIBUIÇÕES: Operar trator, pá-carregadeira e outros tipos de maquinas pesadas, executando trabalhos de terraplanagem, 
escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins específicos; Operar máquinas para execução de 
limpeza de ruas e desobstrução de estradas; Zelar pela manutenção de equipamento, procedendo a simples reparos de 
limpeza, lubrificação e abastecimento; Montar e desmontar implementos para cada operação; Executar outras tarefas 
correlatas, quando solicitado.  
 
CARGO: Jardineiro.  
REQUISITOS: Ensino fundamental incompleto.   
ATRIBUIÇÕES: Executar sob supervisão imediata, serviços de ajardinamento, conservação e limpeza, assim compreendidos: 
capina, corte, replantio, adubação periódica, irrigação, varredura, pulverização. Preparar sementes; Manusear ferramentas 
e equipamentos de jardinagem e produção de mudas; Participar de escala de revezamento e plantões sempre que houver 
necessidade. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.  
 
CARGO: Gari. 
REQUISITOS: Ensino fundamental incompleto.   
ATRIBUIÇÕES: Verificar material de trabalho e conferir o roteiro do trabalho; Proceder à limpeza de ralos, valetas e demais 
elementos que compõem o sistema de drenagem de superfícies das vias públicas; Remover faixas e cartazes; Proceder à 
remoção de entulhos e bens inservíveis em logradouros e/ou outros setores públicos; Varrer, roçar, capinar e recolher o 
lixo das vias e logradouros públicos; Transportar o lixo para locais a serem recolhidos pelos carros coletores; Prestar ajuda 
no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado; Remover o lixo e entulhos 
acumulados e transportá-lo para o carro coletor; Auxiliar na compactação do lixo e proceder ao ajustamento de caixas 
coletoras no caminhão; Proceder à pintura de meio fio; Operar roçadeiras ou outros equipamentos similares, após a 
conclusão dos serviços de limpeza e remoção; Lavagem de vias públicas com ou sem carro pipa; Limpeza de banheiros; 
Recolher as ferramentas e equipamentos utilizados e guardar em local adequado; Zelar pela conservação e manutenção das 
ferramentas utilizadas, responsabilizando-se pelo seu uso; Executar outras atividades afins e correlatas.  
 
CARGO: Procurador. 
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de graduação de nível superior em Direito fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação (MEC), inscrição na Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), e ter exercido atividade jurídica pelo período mínimo de 03 (três) anos, contados a partir da obtenção o grau 
de bacharel em Direito.  
ATRIBUIÇÕES: Patrocinar judicialmente os interesses do município; representar o município, judicial e extrajudicialmente, 
ativa e passivamente, observando os prazos, normas e procedimentos legais; Preparar minuta de informações a serem 
prestadas ao Poder Judiciário, em mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade do Poder Executivo; Emitir 
parecer em processo administrativo e responder a consultas formuladas por outros órgãos da administração; participar por 
determinação do coordenador jurídico, de comissão ou grupo de trabalho; examinar, previamente, minuta de contrato e 
outros documentos jurídicos a serem firmados pelo município; requisitar processos, requerer diligencias, certidões e 
esclarecimentos que se fizerem necessários ao desempenho de suas atribuições; redigir relatórios, ofícios e 
correspondências técnico-administrativas; Participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos 
seus pares as informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela administração pública, especialmente os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das 
informações; Promover as ações do município em face da União, dos Estados ou municípios, bem assim contra quaisquer 
de suas respectivas entidades da administração indireta e fundacional e de defendê-lo nas que lhe forem movidas; 
Promover arrecadação judicial da dívida ativa do município, de qualquer natureza tributária ou não; Emitir parecer sobre 
toda matéria de interesse da administração pública; Examinar os processos relativos à aposentadoria e retificação de 
aposentadoria de servidores municipais; Propor ao coordenador jurídico a adoção de medidas que possam uniformizar a 
instrução de processos de aposentadoria; Assessorar a Comissão de Processo Licitatório, com emissão de parecer; 
Desempenhar os demais encargos legais que lhe forem atribuídos pelo Coordenador Jurídico.  
 
CARGO: Guarda Municipal. 
REQUISITOS: Ensino médio completo.  
ATRIBUIÇÕES: Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; prevenir e inibir, pela presença e vigilância, 
bem como coibir infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 
municipais; atuar, preventiva e permanentemente, no território do município, para a proteção sistêmica da população que 
utiliza os bens, serviços e instalações municipais; colaborar de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em 
ações conjuntas que contribuam para a paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes 
presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; exercer as competências de transito que 
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lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou de forma concorrente, 
mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; proteger o patrimônio ecológico, histórico, 
cultural, arquitetônico e ambiental do município, inclusive adotando medidas educativas, preventivas e de fiscalização em 
conformidade com leis em vigor no País; cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; estabelecer 
parcerias com órgãos estaduais e da União, ou de municípios vizinhos, por meio de celebração de convênios ou consórcios, 
com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal; 
garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; 
encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor municipal; 
desenvolver ações de prevenção primária à violência isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 
municipalidade, de outros municípios ou das esferas estadual e federal; auxiliar na segurança de grandes eventos e na 
proteção de autoridades; atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de 
ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino do município. Colaborar ou atuar conjuntamente 
com órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de municípios vizinhos e 
diante do comparecimento de órgão descrito nos incisos do art. 144 da Constituição Federal; prevenir, proibir, inibir e 
restringir ações nefastas de pessoas que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; educar, orientar e 
fiscalizar o trânsito nas vias e logradouros municipais, visando à segurança e a fluidez no trânsito, exercendo as atividades 
necessárias para o cumprimento do estabelecido no Código Brasileiro de Trânsito, bem como na legislação de transporte 
municipal; executar atividades de defesa civil (quando convocada); auxiliar o disciplinamento do controle urbano; exercer a 
fiscalização e controle de transporte público municipal; fiscalizar a entrada e saída de pessoas nas dependências de edifícios 
municipais; zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; controlar e orientar a circulação de veículos 
e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal; zelar pela guarda dos bens que lhes forem confiados; executar 
outras atribuições afins.  

 
 
 
 

ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

I – NÍVEL SUPERIOR 
 
CONTEÚDOS  
 
NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:  
FARMACÊUTICO; INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA; MÉDICO CRDIOLOGSTA; MÉDICO PEDIATRA; MÉDICO PSIQUIATRA; 
MÉDICO VETERINÁRIO; PROCURADOR; PROFESSOR DE: MATEMÁTICA; EDUCAÇÃO FISICA; .CIÊNCIAS. 
 
1ª PARTE – LÍNGUA PORTUGUESA (15 QUESTÕES) 
Português Superior 
1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades linguísticas. 1.2 Semântica e interação. 1.3  Significação das 
palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto 
discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2  Sintaxe do período e 
da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 2.2.3. 
Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo classificação e flexão): Artigo, 
Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. 
Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 4.2. Tópico frasal 
e sua relação com ideias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. Conteúdo, ideias e tipos de texto. 
4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
FARMACÊUTICO 
Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei 5991/73, Lei 3820/60, Decreto 85878/81, Decreto 74170/74, 
Lei9772/99, Portaria 344/98, RDC 302/05; Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito.  
Medicamentos controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, Padronização de medicamentos. 
Controle de infecção hospitalar; Planejamento e controle de estoques de medicamentos e correlatos. Farmacocinética e 
farmacodinâmica: introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de administração e manipulação de formas 
farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência 
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de medicamentos; interação droga-receptor; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. Fármacos 
que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; 
simpatomiméticos; simpatolíticos;anestésicos locais; bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema 
nervoso central: hipnoanalgésicos;anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do SNC; anticonvulsivantes; autacóides 
e antagonistas; antiinflamatórios não esteroides; antiinflamatórios esteroides; Farmacologia-Interações medicamentosas, 
agonistas, antagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, anti-hipertensivos e 
antibióticos. Reações adversas a medicamento; interações e incompatibilidade medicamentosas. Farmacotécnica - formas 
farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por 
dispersão mecânica. Manipulação de medicamentos, produção de antissépticos e desinfetantes, Preparo de soluções. 
Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização de técnicas e controle de qualidade. Métodos de extração e isolamento 
de produtos naturais; desenvolvimento e validação de métodos analíticos, ensaios farmacopeicos de controle de qualidade; 
métodos cromatográficos e espectrométricos de análises: fundamentos e aplicações; técnicas modernas na investigação de 
produtos naturais: biotecnologia, preparo, diluição e padronização de soluções. Nanotecnologia farmacêutica. 
Biossegurança. Análise de protocolos e relatórios de estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise 
de protocolos e relatórios de Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; Atividades de 
implantação da Farmacovigilância seguindo recomendações da ANVISA. Procedimentos pré-analíticos: obtenção; 
conservação; transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à análise, coleta, manipulação, preparo e transporte 
de sangue, urina e fluidos biológicos Procedimentos analíticos aplicados às principais dosagens laboratoriais: Análises 
bioquímicas de sangue, urina e fluidos biológicos; bioquímica clínica; Citologia de líquidos biológicos. 
 
INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação física e lazer: cultura; políticas públicas; formação, características e competências do profissional de educação 
física. Aprendizagem motora: natureza da aprendizagem; diferenças individuais; conhecimento de resultados e motivação. 
Organização do ensino: planejamento, seleção de conteúdos, metodologia e avaliação. Educação física e os paradigmas da 
atividade física, aptidão física, saúde e qualidade de vida. A prática de exercícios nas perspectivas da saúde e do lazer: 
princípios básicos da orientação de exercícios. Princípios norteadores da prática de exercícios em condições ambientais 
especiais. Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral e exercícios 
compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida: conhecimentos sobre a especificidade do 
conteúdo, regras, métodos, modalidades, apreciação, prescrição e avaliação. A intervenção do profissional de Educação 
Física sob o esporte de alto rendimento, o esporte para o lazer e o esporte para a saúde: Concepções, significados, 
possibilidades e limitações. Gestão em esportes: concepção, competências e habilidades necessárias ao gestor esportivo. A 
Educação Física e os temas transversais. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios, atividades físicas e de lazer para  
diferentes faixas etárias e grupos populacionais. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios e atividades físicas para 
diabéticos, hipertensos, obesos, idosos e cardíacos: conhecimentos anátomo-fisiológicos. Educação física e saúde coletiva. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia do Sistema Cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos propedêuticos de diagnóstico. Febre 
reumática. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Arritmias cardíacas. Insuficiência coronariana. Miocardiopatias. 
Endocardites. Cardiopatias congênitas. Dislipidemia. Doenças valvulares. Doenças da aorta. Doenças do pericárdio. 
Transplante cardíaco. Insuficiência cardíaca congestiva. Embolia pulmonar. Aneurisma dissecante de aorta. Estenose e 
insuficiência aórtica. Estenose e insuficiência mitral. Testes não invasivos para diagnóstico de cardiopatia isquêmica. 
Cateterismo intervencionista. Infarto agudo do miocárdio. Endocardite infecciosa. Cardiopatias congênitas cianóticas. 
Cardiopatias congênitas acianóticas. Tratamento das arritmias cardíacas. Angina estável. Taquicardias supraventriculares. 
Angina instável. Taquicardia ventricular. Dislipidemias e complicações. Gravidez e doença cardiovascular. Eletrocardiografia. 
Hipertensão arterial. Tromboembolismo pulmonar. Terapia anticoagulante Farmacoterapia em cardiologia. Ética e 
Legislação Profissional. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Atendimento Pré–Hospitalar em urgência e emergência. Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da 
população infantil de uma comunidade. Organização do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. 
Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, Diarreia/TRO, 
Imunização, Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Problemas comuns do ambulatório de cuidados 
primários em pediatria: alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor. Dificuldades escolares, 
distúrbios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuidados com o recém-nascido. 
Patologias do aparelho digestivo. Doenças infecto contagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias agudas e 
crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas 
dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do adolescente. Urgências em 
pediatria. Ética profissional. Vacinação. Avaliação do crescimento e desenvolvimento. Sobrepeso e obesidade. Cefaleia. Dor 
abdominal. Cuidados com o recém nascido. Diarreia aguda. Desidratação e reidratação. Parasitoses intestinais. Refluxo 
gastroesofágico. Asma. Tuberculose. Pneumonia Exantema na infância. Hepatite viral aguda. Leishmaniose visceral. 
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Esquistossomose mansoni. Toxoplasmose. Dengue. Prevenção da raiva humana. Infecção do trato urinário. 
Glomerulonefrite aguda. Insuficiência renal aguda. Meningoencefalites. Hematúria. Hipertensão arterial. Anemias. A 
criança com distúrbio cardíaco. Distúrbios convulsivos. Problemas dermatológicos mais comuns. Problemas oftalmológicos 
mais comuns. Problemas ortopédicos mais comuns. Problemas ginecológicos mais comuns. Acidentes na infância. Violência 
contra criança e adolescentes. Direitos da criança e do adolescente. Atendimento às urgências e emergências pediátrica. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. 
Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do 
humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e 
adolescência. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento 
mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas.Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas 
psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e 
manejopsicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. . Ética e Legislação Profissional. Saúde Pública em 
psiquiatria. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de interesse na produção de 
alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle; Doenças de notificação obrigatória; Conhecimentos básicos 
de epidemiologia, análise de risco, bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; Inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem animal: boas práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos de controle; Métodos de 
amostragem e análise; Produtos de origem animal; Produtos de alimentação animal; Fiscalização de produtos de uso 
veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos); Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Ensaios de 
segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáveis; Análises microbiológicas em produtos de origem 
animal e de alimentos para animais; Análise físico-química de produtos de origem animal e de alimentos para animais; 
Análise centesimal; Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de corantes e vitaminas em leite; Absorção 
atômica; Noções básicas de biossegurança; Higiene de alimentos - zoonoses; Doenças transmitidas por alimentos; 
Identidade e qualidade de alimentos; Legislação federal – Defesa Sanitária Animal; Inspeção de produtos de origem animal; 
Produtos veterinários; Programas sanitários básicos. 
 
PROCURADOR 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública: conceito, poderes e organização do Estado. Princípios básicos da 
Administração: poderes e deveres do administrador público. Abuso de poder. Direito Administrativo: conceito e objeto. 
Abrangência de aplicação. Fontes do Direito Administrativo. Organização administrativa. Noções gerais. Princípios da 
Administração Direta e Indireta. Entidades administrativas. Poderes específicos da Administração Pública. Entidades da 
administração indireta e fundacional. Tipologia, finalidades e características. Regimes jurídicos aplicáveis. Entes privados de 
cooperação. Ato administrativo. Noções gerais. Características. Validade. Vício. Nulidades. Desfazimento: anulação, 
revogação e convalidação. Espécies e classificação dos atos administrativos. Licitações. Princípios. Competência legislativa. 
Dispensa e Inexigibilidade. Modalidades. Tipos. Procedimento licitatório. Sanção administrativa e tutela judicial. Revogação. 
Contrato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Formalização, alteração, execução e inexecução. 
Revisão, reajustamento e prorrogação. Desfazimento. Convênios e consórcios administrativos. Serviços públicos. Noções 
gerais. Princípios informativos específicos. Formas de execução. Terceirização de serviços. Hipóteses. Princípios aplicáveis. 
Vedações. Bens públicos. Noções gerais. Espécies. Afetação e desafetação. Regime jurídico dos bens públicos, móveis e 
imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de direito real de uso, concessão de uso, 
cessão e permissão de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura. Normas de registro público. Poder de Polícia. 
Noções gerais. Modos de atuação: ordem de polícia, licença, autorização, fiscalização e sanção de polícia. Intervenção do 
Estado na propriedade. Noções gerais. Modalidades. Sanções administrativas. Desapropriação. Noções gerais. 
Fundamentos e tipos constitucionais. Competências. Objeto. Retrocessão. Gestão financeira. Orçamento. Receita e 
despesa. Execução orçamentária. Endividamento público: limites e competência. Lei de Responsabilidade Fiscal. Controle e 
fiscalização orçamentária, contábil, financeira, operacional e patrimonial. Sistemas de controle externo e interno. Tribunais  
de Contas. Competência. Controle de legalidade e economicidade. Processos e procedimentos administrativos. Natureza e 
princípios constitucionais. Direito de informação e de certidão. Responsabilidade do Estado por atos da Administração. 
Responsabilidade dos agentes políticos e dos agentes públicos. Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores 
públicos. Processo administrativo disciplinar. Sindicância e inquérito. Função Pública. Servidores públicos e empregados dos 
entes privados da Administração. Regimes jurídicos aplicáveis. Normas e institutos constitucionais e infraconstitucionais 
pertinentes. Aspectos e institutos específicos do regime jurídico do servidor público. Controle da atividade administrativa. 
DIREITO CIVIL: Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio Público. Bens: classificação. Bens públicos. Bens fora do comércio. 
Atos jurídicos: Conceito. Defeitos. Modalidades; formas dos atos jurídicos e sua prova; nulidades. Da posse: classificação, 
aquisição, efeitos, perda. Da propriedade: Domínio. Conceitos e tipos de propriedade. Aquisição e perda da propriedade 
(meios). Limitações ao direito de propriedade. Dos direitos reais sobre coisas alheias. Enfiteuse. Servidões prediais. 
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Usufruto. Uso. Habitação. Dos contratos: Disposições gerais. Contratos bilaterais. Arras. Contratos aleatórios. Espécies de 
contratos. Compra e venda. Doação. Locação. Depósito. Mandato. Dação em pagamento. Compensação. Novação. 
Transação. Lei. Vigência. Aplicação da Lei no tempo e no espaço. Integração e Interpretação. Lei de Introdução ao Código 
Civil. Domicílio Civil. Fatos jurídicos. Atos ilícitos. Prazos de prescrição e decadência. Responsabilidade civil. Contrato 
comodato. Prestação de serviço e Seguro. DIREITO CONSTITUCIONAL: Conceito e tipos de Constituição. Teoria da 
Constituição. Poder Constituinte: modalidades. Interpretação e integração da Constituição. Eficácia das normas 
constitucionais e infraconstitucionais. Disposições constitucionais transitórias. Princípios fundamentais. Partilha de 
competências. Constituições Estaduais. Definição e limites do Poder Constituinte dos Estados. Poderes do Município. 
Separação de Poderes. Delegação. Invasão de competência. Poder Legislativo. Composição e atribuições. Iniciativa das leis. 
Tipos normativos. Sanção e veto. Processo legislativo municipal. Finanças públicas. Orçamento. Fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais de Contas. Poder Executivo. Atribuições e competências. 
Responsabilidade dos agentes políticos. Poder Judiciário. Tribunais Judiciários e respectivas competências. Poder Judiciário 
do Estado. Competências do Tribunal de Justiça. Lei municipal. Inconstitucionalidade face à Constituição Estadual. Bens da 
União, dos Estados e dos Municípios. Direito de propriedade. Limitações e condições de seu exercício. Desapropriação. A 
ordem social. Direitos sociais. Seguridade social. Saúde. Previdência social. Assistência social. Competências federativas. 
Administração pública. Princípios constitucionais. Regimes dos servidores públicos. Institutos constitucionais. 
Responsabilidade da Administração. Organização Administrativa. Licitação. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Direito Processual: 
conceito, objeto, divisões. A norma processual civil no tempo e no espaço. Função jurisdicional: caracterização. Jurisdição 
voluntária. Organização judiciária estadual. Ação: conceito. Condições do seu exercício. Classificações. Processo: noções 
gerais. Processo e procedimento. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. A 
relação jurídica processual: caracteres, requisitos, pressupostos processuais, conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, 
deveres e ônus processuais. Competência: conceito, classificações, critérios de determinação. Prorrogação e prevenção. 
Incidentes sobre competência. Conflitos de competência e de atribuições. Sujeitos do processo: o Juiz e as partes. 
Capacidade e legitimação. Representação, assistência, autorização. Substituição processual. Intervenção de terceiros. Fatos 
e atos processuais: classificação, forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos. Nulidade. Inexistência, invalidade e ineficácia. 
Impulso processual. Prazos, preclusão. Inércia processual: contumácia e revelia. Processo de conhecimento. Etapas. Tutela 
antecipada. Sentença: conceito, classificações, estrutura, efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. 
A coisa julgada. Recursos e ações autônomas. Ação rescisória. Noções gerais sobre recursos: classificação, requisitos da 
admissibilidade, efeitos, desistência, renúncia. Processo de execução. As diversas espécies de execução. Execução contra a 
Fazenda Pública. Execução Fiscal. Embargos do devedor. Controle jurisdicional da constitucionalidade das leis e atos do 
Poder Público. Ação de desapropriação. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de segurança. O processo cautelar. 
Noções gerais. Medidas cautelares. Os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária.  
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ANOS FINAIS. 
01. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, 
propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. Médias (aritmética, ponderada, 
harmônica e geométrica). 02. ÁLGEBRA: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e 
aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; 
polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática 
financeira. Limites e derivadas. 03. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria 
métrica; geometria analítica. 04. TRATAMENTO DE DADOS: Fundamentos de estatística; análise combinatória e 
probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas. 05. MATEMÁTICA, SOCIEDADE E 
CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de Reforma. Os objetivos da Matemática na Educação 
Básica. Seleção e organização dos conteúdos para o Ensino Fundamental e Médio. Tendências em Educação Matemática 
(resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias tecnológicas). 
 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA – ANOS FINAIS. 
1. Educação Física frente à LDB 9.394/96: 1.1. Lei 10.793/03. 2. Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da 
Educação Básica. 3. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. 4. Educação Física como 
componente curricular na Educação Básica. 4.1. Função social. 4.2. Objetivos; 4.3. Características; 4.4. Conteúdos. 5. 
Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar; 6. 
Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. 7. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento 
Esportivo no contexto escolar. Educação Inclusiva. Métodos e Técnicas de Avaliação em Educação Física. Esporte, jogos, 
lutas, ginástica, atividades recreativas e danças na prática escolar. Atividades Psicomotoras 
 
PROFESSOR – CIÊNCIAS – ANOS FINAIS. 
1. A Química da célula Viva: Água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, enzimas, ácidos nucléicos. 2. Célula: 
Conceito. Características gerais. Membranas e parede. Citoplasma e organelas, núcleo e componentes nucleares. Superfície 
celular e as trocas entrem a célula e o meio extracelular. Obtenção e utilização de energia pelas células. Digestão 
intracelular. Processos de síntese e secreção celular. Reprodução. 3. Tecidos: Conceito. Tecidos animais: epitelial, 
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conjuntivo, muscular e nervoso. Tecidos vegetais: meristemático, de revestimento, sustentação, condução, proteção, 
transporte e parênquima. 4. As Grandes Funções Vitais: Nutrição e digestão. Circulação e transporte. Respiração. Excreção. 
Sistema de proteção sustentação e locomoção; Sistemas integradores; Reprodução e desenvolvimento ontogenético. Os 
sentidos. 5. Ecologia: Associação entre os seres vivos. Ecossistemas e seus componentes. Dinâmica populacional. Ciclos 
biogeoquímicos. Os grandes biomas brasileiros. Fatores de desequilíbrio ecológico. 6. Genética: Conceitos básicos. 
Heredogramas. Leis de Mendel: problemas, Retrocruzamentos. Alelos múltiplos: problemas. Grupos sanguíneos: ABO, MN, 
fator RH: problemas. Interação gênica: problemas. A herança do sexo: problemas. Determinação do sexo. Linkage e o 
mapeamento genético. Crossing-over; problemas. Aberração cromossômica. Cariótipo. Fórmulas cromossômicas. 
Mutações. Genes letais e genes subletais: problemas. 7. Evolução: Origem da vida. Evidências da evolução. Principais 
teorias da evolução. Mecanismos da evolução. A formação de novas espécies. Evolução dos vertebrados. Evolução do 
homem. Noções de probabilidade. Noções de genética da população. 8 Higiene e Saúde: Principais endemias do Brasil e seu 
controle. Doenças se carência. 9. Taxonomia: Classificação natural e artificial. Sistemas de classificação dos seres vivos em 
uso corrente. Regras de nomenclatura. 10. Zoologia: Características gerais e classificação dos principais filos de animais. 11. 
Botânica: Características gerais e classificação dos principais grupos de vegetais.  Estudo da Física e as leis da Natureza. 
Física aplicada ao cotidiano: Produção de energia, elétricidade,  energia nuclear, energia produzida a partir de máquina 
térmica. As leis da Termodinâmica.  Gravidade. Relação peso, força, movimento, velocidade. Princípios  Físicos. Leis  da 
Natureza. Lei da gravidade. Estudo da Luz. Estudo do Som. Estudo da massa. Ondas  eletromagnéticas. Isaac Newton e a Lei 
do Movimento. 
 
 
NÍVEL MÉDIO 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA; ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; GUARDA MUNICIPAL; AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL; PROFESSOR DE ENS. FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS. 
 
1ª PARTE – PORTUGUES (15 QUESTÕES) 
Português Médio: 1. Ortografia oficial. 2. Acentuação gráfica. 3. Pontuação. 4. Compreensão, interpretação e reescrita de 
textos e de fragmentos de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas. 5. 
Tipologia Textual. 6. Coesão e coerência. 7. Formação, classe e emprego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. 
Coordenação e Subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Emprego do sinal indicativo de crase. 12. Regência 
Nominal e Verbal. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento. Sistemas de abastecimento de água. Qualidade da água. 
Tratamento de água de abastecimento. Controle de poluição da água. Sistemas de esgotos sanitários. Tratamento de águas 
residuárias. Resíduos sólidos e limpeza pública. Sistemas de drenagem urbana. Vigilância em saúde sanitária. Controle de 
zoonoses. Educação ambiental. Vigilância Sanitária e Ambiental. Combate a doenças, doenças epidêmicas. Cuidados com a 
saúde. Hábitos alimentares. Higiene. Conhecimentos inerentes ao Programa Saúde da Família. Fatores relacionados à 
qualidade de vida. Relações Humanas. Atendimento ao Público. Atendimento às famílias. Saúde preventiva. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
01. Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais e reais. Problemas que envolvem conjuntos numéricos. 02. 
Porcentagem, juros simples e composto. 03. Funções de 1º e 2º graus, modular, exponencial e logarítmica: domínio, 
imagem e gráficos. 04. Trigonometria no ciclo. 05. Sequência: progressões aritméticas e geométricas. 06. Matrizes e 
determinantes. 07. Análise combinatória e probabilidade. 08. Polinômios: grau, valor numérico, operações e equações. 
09. Números complexos. 10. Geometria plana e espacial. 11. Estatística: médias de tendência central, médias de dispersão, 
tabelas e gráficos. 
 
GUARDA MUNICIPAL  
Noções sobre segurança pública: definição e componentes. Forças armadas e forças auxiliares. Diferenças e atribuições. 
Competência municipal. Noções sobre segurança patrimonial: definições. Atribuições das empresas que realizam segurança 
patrimonial. O município e a sua segurança patrimonial. O município e sua divisão administrativa. Competência privativa, 
comum e complementar. Conceito de administração pública. Fundamentos da ética na administração pública. Legislação de 
trânsito: Código de trânsito brasileiro. Procedimento em caso de assalto (antes e depois). Noções de Segurança do 
Trabalho: acidentes do trabalho - conceito, causas e prevenção. Normas de segurança: conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Relações humanas no trabalho. Ética, 
moral e cidadania; Lei Federal nº 13.022/2014. 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
01 - Fatores influentes no crescimento e desenvolvimento do corpo humano; 02 - A sexualidade e as doenças sexualmente 
transmissíveis; 03 - Educação Sexual; 04 - Educação Alimentar: os alimentos e a saúde, aleitamento materno, os dentes; 05 - 
Educação para a Saúde: o conceito de saúde, história natural das doenças, inter-relação homem-ambiente-agente 
patogênico (parasitos, vírus e outros causadores de doenças humanas). Doenças transmissíveis e infecciosas mais comuns, 
higiene e profilaxia de doenças e promoção da saúde, orientações e combate a doenças contemporâneas; 06 - Educação 
Ambiental/Ecológica: o ser humano e o seu ambiente, água potável e contaminação da água, epidemia, endemia e 
pandemia. Controle das zoonoses e vetores saúde e saneamento; 07 - Lixo: coleta seletiva, separação, reciclagem, destino e 
preservação; 08 - Vigilância à Saúde, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica; 09 - O agente comunitário e a saúde da 
família; 10 - O trabalho em equipe. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL;  
PROFESSOR DE ENS. FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS. 
Planejamento na Prática Educativa; metodologia e avaliação; metodologia e avaliação do processo ensino/aprendizagem; 
relação educação e sociedade e a educação e a escola; Tendências pedagógicas na prática escolar; Currículo escolar: 
conceito, fundamentos e componentes; Construção coletiva do Projeto Político Pedagógico; Educação Inclusiva: 
Diversidade na sala de aula; A construção do conhecimento; orientações metodológicas para o Ensino Fundamental; 
atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; 
Papel do Professor; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº. 9394/96. Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA; LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL II  (8ª SÉRIE CONCLUÍDA OU ATUAL 9º ANO CONCLUÍDO)  
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL II: 
MOTORISTA I – CNH A/B; MOTORISTA II – CNH “D; OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – CNH D”; PEDREIRO; VIGILANTE. 
 
1ª PARTE – PORTUGUES FUNDAMENTAL II (15 QUESTÕES) 
Português Fundamental II: 1. Interpretação de texto. 2. Sinônimos e Antônimos. 3. Sentido próprio e figurado das palavras. 
4. Ortografia oficial. 5. Acentuação. 6. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. 7. Verbos: regulares, 
irregulares e auxiliares. 8. Emprego de pronomes. 9. Preposições e conjunções. 10. Concordância verbal e nominal. 11. 
Crase. 12. Regência. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
MOTORISTA I, CNH “A/B”: 
MOTORISTA II, CNH “D”: 
OPERADOR DE MÁQUINA, CNH “D”: 
1. Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, 2 - Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis 
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 3 - Direção defensiva; 4. Noções gerais de circulação 
e conduta; 5. Noções de mecânica de autos; 6. Noções de primeiros socorros; 7. Manutenção e Limpeza de veículos. 8. 
Cidadania e Meio Ambiente. 
 
PEDREIRO 
Materiais da construção civil: cimento, areia, pedra, brita, madeira, aço, concreto, plásticos. Noções de recebimento, 
especificação e inspeção de materiais. Métodos construtivos. Impermeabilização: tipos e aplicações. Fundações: tipos e 
processos executivos. Materiais utilizados. Formas e escoramentos: tipos de forma, materiais utilizados e especificações 
construtivas. Instalações elétricas e hidráulicas: tipos de instalações residenciais, materiais utilizados e processos 
executivos. Paredes, painéis e acabamentos: principais tipos de paredes e painéis, processos executivos da alvenaria de 
vedação e demais elementos da alvenaria: vergas, esquadrias, peitoris e ferragens. Acabamento: processos executivos 
(chapisco, emboço, reboco, gesso). 
 
VIGILANTE 
Matemática Fundamental II: 01 - Sistema de numeração decimal. 02 - Conjunto dos números naturais. 03 - Operações com 
números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 04 - Múltiplos e divisores. 05 - Conjunto dos números 
racionais: frações e números decimais. 06 - Operações com números racionais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
07 - Porcentagem. 08 - Sistema de medidas: comprimento, massa, capacidade, área e volume. 09 - Medida de tempo. 10 - 
Cálculo de perímetro e área de figuras geométricas planas. 11 - Resolução de problemas. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL I  (ATÉ A 4ª SÉRIE qualquer das séries concluída)  
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL I: 
AUXILIAR DE ELETRICISTA; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; COVEIRO; ELETRICISTA; GARI; JARDINEIRO; PEDREIRO; 
VIGILANTE. 
 
1ª PARTE – PORTUGUES FUNDAMENTAL I (15 QUESTÕES) 
Português Fundamental 1. Ortografia. 2. Acentuação gráfica. 3. Adjetivo 4. Numero e Numeral. 5. Pronome. 6. verbo. 
7.Substantivo. 8. Artigo. 9. Advérbio. 10. Adjunto adnominal. 11. Concordância verbal e nominal. 12. Pontuação. 13. 
Interpretação de textos. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
AUILIAR DE ELETRICISTA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; 
COVEIRO; 
GARI: 
Matemática Fundamental I 
1. Sistema de numeração decimal. 02. Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 03. 
Múltiplos e divisores. 04. Conjunto dos números racionais: frações e números decimais. 05. Sistema monetário brasileiro. 
06. Porcentagem 07. Grandezas e medidas 08. Espaço e forma: cálculo de perímetro e área de figuras geométricas planas; 
planificações de cubos e paralelepípedos. 09. Tratamento da informação: organização de dados; leitura, interpretação e 
análise de tabelas e gráficos simples. 10. Resolução de problemas. 
 
ELETRICISTA 
Local de trabalho nas atividades de eletroeletrônica; fontes geradoras de eletricidade; circuito elétrico; resistores; 
capacitores; indutores; multímetro digital; volt/amperímetro; alicate; fios e cabos elétricos; eletrodutos; descarte de 
materiais; acessórios utilizados em redes de eletrodutos; prevenção em energia elétrica; princípios de aterramento; 
dispositivos de proteção acionamento e segurança; fontes de alimentação; interruptores; tomadas e plugs; receptáculos; 
dispositivos de manobras ligações e conexões; normas técnicas e diagramas de instalações elétricas; circuito magnético; 
corrente alternada: sistema de distribuição; lâmpadas incandescentes; luminárias fluorescentes; prevenção de acidentes; 
prevenção de incêndios; primeiros socorros e vitimas de choque elétrico; ferramentas de trabalho. 
 

JARDINEIRO 
Jardinagem - Noções; Sementes; Noções de Botânica; Solo e Adubação; Poda de árvores; Plantio; Replantio; O cultivo de 
frutas - fruticultura; Hortas; Arbustos e trepadeiras; Pragas e doenças em plantas; Gramados; Equipamentos; Ferramentas e 
utensílios comuns ao exercício da função. 
 
 
NÍVEL ALFABETIZADO  (1ª SÉRIE CONCLUÍDA OU ATUAL 1º ANO CONCLUÍDO)  
CARGO DE NÍVEL ALFABETIZADO: 
MAGAREFE. 
 
1ª PARTE – PORTUGUES FUNDAMENTAL I (15 QUESTÕES) 
Português Fundamental: 1. Categorização gráfica das letras. 2. Nome das letras. 3. Traçado das letras de forma maiúsculas. 
4. A ordem alfabética. Identificação das vogais e das consoantes. 5. Análise do sistema ortográfico: Reflexões sobre as 
letras: R no início das palavras. R no final das palavras. R entre consoante e vogal. RR. S em final de sílaba. P e B. Z fina l. S 
com som de Z. R inicial de palavra. RR. R com som brando. R entre consoante e vogal. C inicial. QU. T e D. 6. Dígrafos: NH, 
CH e LH. H. L. R e L entre uma consoante e uma vogal. L, R, X, C, K, W, Y. SS.  Ç. J e G. GUE e GUI. L entre uma consoante e 
uma vogal. 7. Sistema de nasalação: MP, MB e N. 8. Sistema de nasalação: M, N e til. 9. Identificação do uso do til. 10. 
Identificação do uso do acento circunflexo nas letras A, E, O. 11. Identificação do uso do acento agudo na letra A.  
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
MAGAREFE: 
Noções de Higiene e limpeza do ambiente de trabalho (matadouro); leitura de normas técnicas para a manutenção básica 
da higiene e limpeza; retirada do couro de carcaça de animais abatidos no matadouro municipal; limpeza de vísceras dos 
animais abatidos; apara e destinação do sangue dos animais abatidos; destinação do couro e carcaças dos animais abatidos; 
carregamento de veículos destinados ao transporte das carcaças; couros, dejetos e outros subprodutos oriundos do abate 
contínuo de animais de diversos portes. Manejo e pré-abate de animais, etapas, métodos e processos de abate de animais. 
Conservação, Limpeza e Higiene Pessoal, de Trabalho e de Equipamentos;  Noções básicas de conservação e manutenção; 
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Utilização de materiais e equipamentos, guarda e armazenagem de materiais e utensílios; Proteção ao meio ambiente; 
Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; Noções sobre EPIS. Ética, Cidadania e Relações 
Interpessoais no trabalho. 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
 

 

* 0s boletos poderão ser pagos até o dia 18 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM ATIVIDADE 
DATA - PERÍODO 

DOC. RECEBIDO PELA BANCA 
EXAMINADORA ATÉ: 

01 Publicação do Edital 10/09/2019 - 

02  Inscrições 16/09 a 16/10/2019 - 

03 Solicitação de Isenção do pagamento da 
Taxa de Inscrição 

16 a 24/09/2019 25/09/2019 

04 Divulgação da relação dos Candidatos 
isentos do pagamento da Taxa de Inscrição 

30/09/2019 - 

05 Entrega de recursos contra o resultado da 
solicitação de isenção da taxa de inscrição 

30/09 a 02/10/2019 03/10/2019 

06 Publicação dos recursos (solicitação de 
isenção da taxa de inscrição). 

09/10/2019 - 

07 
08 

Publicação da Concorrência Preliminar 
Divulgação dos Locais da Prova Escrita 

18/11/2019 - 

09 Emissão dos Cartões de Inscrição de modo 
ON-LINE 

18 a 24/11/2019 - 

10 Prova Escrita 24/11/2019 - 
11 Publicação dos Gabaritos Preliminares  25/11/2019 - 

12 Entrega de recursos contra questões da 
prova objetiva e Gabarito oficial Preliminar 

25 a 27/11/2019 28/11/2019 

13 Publicação do Gabarito Oficial Definitivo  
Publicação dos Recursos (Questões e 
Gabaritos) 
Publicação do Resultado Oficial Preliminar 
da Prova Objetiva 

11/12/2019 - 

14 Prazo para entrega de Recursos contra o 
Resultado Oficial Preliminar (Prova 
Objetiva) 

11 a 13/12/2019 16/12/2019 

15 Publicação do resultado dos Recursos 
(Resultado Oficial Preliminar) 
Publicação do Resultado Oficial Preliminar 
(pós-recursos) 

23/12/2019 - 

16 Prazo para entrega dos documentos para a 
Prova de Títulos 

23 a 27/12/2019 30/12/2019 

17 Resultado Preliminar da Prova de Títulos 08/01/2020 - 

18 Prazo para entrega de Recursos contra o 
Resultado Oficial Preliminar (Prova de 
Títulos ) 

08 a 10/01/2020 13/01/2020 

19 Publicação do Resultado Oficial Definitivo 
Publicação Concorrência Definitiva 

20/01/2020 - 

20 Homologação A partir de 22/01/2020 - 

21 Nomeações  A partir da Homologação - 
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ANEXO V – REQUERIMENTOS DIVERSOS 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: 

CPF nº: RG Nº: 

Cargo Pretendido:  Fone: 

E-mail: Celular: 

 

À Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de TAQUARITINGA DO NORTE – PE, 

 

Venho requerer a esta Comissão a Isenção da Taxa de Inscrição, conforme estabelecido no Edital 001/2019 do 

Concurso Público do Município de TAQUARITINGA DO NORTE – PE, apresentando ainda os documentos comprobatórios de 

minha insuficiência financeira, a saber: 

 

Documentos apresentados Marque um “x” 

RG e CPF (cópia xerográfica autenticada)  

Cartão do NIS (em meu nome) – cópia xerográfica  

 

Declaro sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas no Edital 001/2019, bem 

como que efetuei, previamente, de acordo com o estabelecido no subitem 2.5 e seguintes deste edital, minha inscrição e 

escolha ao cargo ao qual desejo concorrer. Estou ciente que o descumprimento deste, ensejará na perda total da isenção 

da taxa de inscrição, caso tenha sido deferido, não me cabendo preitear conduta diversa da Banca Examinadora ou da 

Comissão Geral do Concurso.  

 

 

TAQUARITINGA DO NORTE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do Requerente 

 

Informações Importantes ao requerente: 

 
a) Todos os Documentos apresentados deverão ser autenticados em Cartório por tabelião ou por Servidor publico, onde 
deverá conter: carimbo com nome, matrícula e cargo do mesmo. Caso o Candidato opte pela autenticação por servidor 
público, deverá apresentar ao mesmo, as cópias e as originais para a comprovação de autenticidade dos documentos;  
b) As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando enviadas por e-mail: idhtec@idhtec.org.br, 
até a data estabelecida no Edital; 
c) Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao Candidato que:  
c.1) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c.2) Fraudar e/ou falsificar documentos;  
c.3) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos na Tabela acima.  
c.4) Não observar os locais, os prazos e horários estabelecidos no Edital 001/2019.  
c.5) As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada, 
serão de inteira responsabilidade do requerente, podendo o mesmo responder, a qualquer momento por crime contra a fé 
pública. 
d) O candidato deverá requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, apenas para um único Cargo.  
d.1) Acaso o candidato proceda de modo diverso do subitem anterior, e tenha seu pleito sido deferido, a Banca 
Organizadora, considerará a inscrição mais antiga realizada, para a concessão da gratuidade, descartando de imediato as 
demais inscrições realizadas.  
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REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

e-mail: Celular: 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 
Solicito participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 

Capítulo III do Edital n° 001/2019 e do Decreto Federal n° 3.298/99. 

 

Declaro ainda ter conhecimento da Resolução n° 155, de 26 de fevereiro de 1996. 

 

 

 

 

TAQUARITINGA DO NORTE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do Requerente 
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REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Prezados Senhores, 

 
Solicito que sejam disponibilizadas as condições especiais, para a realização da Prova Escrita, conforme a seguir: 

 

Tipo de Necessidade Solicitação 

Necessidades Físicas: 

Sala para amamentação                                  [      ] 

Sala térrea (dificuldade de locomoção)         [      ] 

Mesa para Cadeirante                                       [      ] 

Necessidades Visuais (cego ou pessoa 
com baixa visão): 

Auxilio na Leitura da prova escrita (ledor)     [      ] 

Prova em braille                                                  [      ] 

Prova ampliada (fonte 16)                                 [      ] 

Prova ampliada (fonte 24)                                 [      ] 

Necessidades Auditivas (perda total ou 
parcial da audição) 

Interprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) [      ] 
 

Neste caso, o candidato deverá anexar o Atestado contendo o CID de sua deficiência. 

 

 

TAQUARITINGA DO NORTE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

 

Assinatura do Requerente 
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REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITOS 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: INSCRIÇÃO Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Venho por meio desta, solicitar a revisão das questões da Prova Escrita e/ou do Gabarito Oficial Preliminar, conforme a 

seguir: 

 

Questões da Prova e/ou Gabarito: 

 
Nº da Questão                   _____ 

Resposta do Candidato      _____ 

Gabarito                             _____ 

 

Justificativas: (O Candidato deverá fazer suas justificativas, quanto ao resultado apresentado em relação ao Gabarito Oficial 

Preliminar e a sua resposta) e acostar bibliografia que subsidie sua petição. Em quantas linhas julgar necessário. 

 

 

 

 

TAQUARITINGA DO NORTE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 

 

 

Informações Importantes: 

 

a) Somente serão analisados pela Comissão Permanente do CONCURSO PÚBLICO os recursos dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital; 

b) Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

c) No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, 

ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
d) Usar formulário de recurso individual para cada questão/item. 
e) O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará no indeferimento do 
recurso. 
f) O requerimento para interposição de recurso contra questões e gabaritos só serão analisados quando enviadas por e-
mail: idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 
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REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO CONTRA A NOTA DA PROVA ESCRITA OU DA NOTA 
DA PROVA DE TÍTULOS 
 

 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: INSCRIÇÃO Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Venho por meio desta, solicitar a revisão do Resultado Oficial Preliminar e/ou do Resultado da Prova de Títulos, 

conforme a seguir: 

 
 
[     ] Do resultado preliminar oficial da nota da prova escrita. 
 
[     ] Do resultado preliminar da nota da prova de títulos. 
 
 

TAQUARITINGA DO NORTE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
 
 
Informações Importantes: 

a) Somente serão analisados pela Comissão Permanente do CONCURSO PÚBLICO os recursos dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital; 

b) Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

c) No caso de recurso contra o resultado oficial preliminar ou de provas de títulos, o Candidato deverá justificar as suas 

dúvidas; 
d) O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará no indeferimento do 
recurso. 
e) O requerimento para interposição de recurso contra a nota da prova escrita e a nota da prova de títulos só serão 
analisados, quando enviadas por e-mail: idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 
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APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 
 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresento os seguintes documentos para compor minha Prova de Títulos, em conformidade com o que estabelece o 

Capítulo V do Edital 001/2019. 

 

DOCUMENTOS 
PONTUAÇÃO POR 

DOCUMENTO 
VALOR UNITÁRIO  

LIMITE MÁXIMO 
DE DOCUMENTOS 
APRESENTADOS  

QTD DOC 
APRESENTADOS 

PELO 
CANDIDATO 

a) Curso de Pós-Graduação, com no mínimo de 
360 (trezentos e sessenta horas), na área a que 
concorre. 

0,40 (zero quarenta pontos) 02 (dois)  

b) Curso de Pós-Graduação, em nível de 
Mestrado, na área a que concorre. 

0,50 (zero cinquenta pontos) 02 (dois)  

c) Curso de Pós-Graduação, em Nível de 
Doutorado, na área a que concorre. 

0,60 (zero sessenta ponto) 02 (dois)  

d) Curso de aperfeiçoamento com carga horária 
mínima de 40 h/a, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro)  

e) Comprovante de aprovação em Concurso ou 
Seleção Pública, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro)  

 TOTAL DE PONTOS   
 

TAQUARITINGA DO NORTE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

Assinatura do Candidato 
 
Informações Importantes: 
a) A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar "2,00 (dois) pontos”. 
b) Somente terão computados os títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova 
escrita (Classificados), limitado ao máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os empates 
nesta última posição. 
c) Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação". 
d) A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato e somente serão considerados válidos aqueles apresentados, em 
conformidade com o estabelecido neste Edital, em formulário específico (Anexo V), que deverão ser enviados pelos 
CORREIOS, ATRAVÉS DE SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta com A.R., para o Escritório da Organizadora, 
localizado na, Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103, São José, Carpina, PE. CEP 55.815-105, Só serão analisados os 
documentos enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até a data limite 
estabelecida neste Edital. 


